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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 001/2024 – 
DESUP-SEADM 

TIPO DA DEMANDA: 
(x) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(   ) Aquisição de material de consumo 

(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

(   ) Locações 

(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

Contratação de empresa especializada para publicação dos atos oficiais do Departamento de Suprimentos 
da Prefeitura do Município de Cajati – SP, em jornal impresso ou digital com grande circulação. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

Em atendimento a legislação vigente 14.133/2021 Art. 54, “§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é 
obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal 

diário de grande circulação. ” Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para que a 

população/fornecedores tenham maior acesso aos atos do Executivo Municipal, uma vez que a cidadania 

deve ser exercida por meio de uma publicidade mais efetiva dos atos públicos. A Administração almeja 

com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de transparência 

publica visando um maior alcance de divulgação o que possibilita um maior número de fornecedores 

interessados em participar de processos licitatórios instaurados pelo município aumentando assim a 

competitividade o que trará economicidade e além de evitar processos fracassados/desertos.  

A área de atuação da presente contratação é publicidade dos atos administrativos referentes a licitações, 

dispensas e inexigibilidade elaborados por este Departamento de Suprimentos; 
No caso da não publicidade dos procedimentos conforme Lei Federal nº 14133/2021 os processos podem 

ser considerados NULOS ou serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo como o egrégio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da União (TCE) e o Ministérios Públicos 

Estaduais ou Federal (MPE/MPF); 

Atualmente a divulgação se dá mediante o Contrato nº 203/2022, o qual tem previsão de término em 

31/03/2024, tendo até a presente data a contratada atendido regularmente as necessidades deste 

Departamento.  

Salientamos ainda que a contratação solicitada atende a Lei 12527/20211 em especial o seu Artigo 7º que 

disciplina que: O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: 
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, 

licitação, contratos administrativos; Nos atos inerentes ao registro ou dele decorrentes, em conformidade 

com os precisos limites do mencionado artigo 32, inciso II, da Lei nº 8.934/94, as publicações determinadas 
pelos artigos 1.152, § 1 o4, da Lei n o 10.406/2002 (Código Civil), 2895 da Lei no 6.404/1976 e 386 da 

Lei nº 5.764/1971, poderão ser realizadas em jornais eletrônicos ou digitais, cujas edições sejam 
necessariamente diárias e disponibilizadas ao público em geral, através de plataformas eletrônicas 
organizadas e mantidas pela empresa jornalística, que possibilitem a eventual impressão pelo 
interessado, e desde que o jornal eletrônico ou digital contenha, cumulativamente, o nome, o número da 

edição e a data da publicação, bem como haja a indicação das páginas sequencialmente numeradas, em 

perfeita consonância com os respectivos Anexos IV (Manual de Registro de Sociedade Limitada), V 

(Manual de Registro de Sociedade Anônima) e VI (Manual de Registro de Cooperativa) da Instrução 

Normativa DREI nº 81/2020.  
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Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de grande 

circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe apenas aos periódicos físicos, 
abrangendo, também, aqueles exclusivamente eletrônicos, desde que de amplo acesso, disponibilizados 
ao público em geral. Conforme entendimento do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
nos TC-1260-989.12-4 e TC-000023/020/13, por construção jurisprudencial, o conceito de jornal de 
grande circulação deve ser entendido aquele de tiragem diária superior a 20.000 exemplares. 
 
III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE 
CONSUMO ANUAL) 
 
 

Com base na contratação atual que prevê a publicação dos atos diariamente, de segunda a sexta-feira, 
com solicitações de publicação enviadas até as 17:30 h do dia anterior a publicação, estimamos que este 
Departamento necessita de 18.000 cm/coluna, espaço 1 ou 7x8de jornal de grande circulação, conforme 
nova verificação.  
Os dados de estimativa foram utilizados com base no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 
112/2022 que foi o último procedimento realizado por esta Administração para o objeto pretendido, sendo 
que aproximadamente 90% (noventa por cento) da quantidade estimada é utilizada por este 
Departamento, bem como a real utilização da quantidade licitada. 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO 
CONTRATUAL 
 
Com base no contrato atual (203/2022 P. M. CAJATI – SP), o valor por cm/coluna é de R$ 11,00 (onze 
reais), sendo o total estimado de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) por um período de 12 
(doze) meses. 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Conforme já informado no item II, a presente contratação deverá ser realizada até 30/09/2024, data de 
encerramento do presente Contrato para o objeto pretendido. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
Prioridade de contratação deve ser considerada ALTA, face a necessidade de contratação para 
atendimento a legislação em referência. 
 
 
 
 VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Departamento de Suprimentos 

Responsável pela demanda: Rosemeire Vieira dos Santos 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Email: compras@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8702 

 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
F

F
A

-2
77

9-
B

76
7-

54
3E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

F
F

A
-2

77
9-

B
76

7-
54

3E



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0FFA-2779-B767-543E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 02/08/2024 11:48:06 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/0FFA-2779-B767-543E



Memorando 2- 4.049/2024

De: Silvana R. - SEADM-DAGP-DGP

Para: SEADM-DAGP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Hotton B.

Data: 12/03/2024 às 17:15:38

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGP-DGP, SEADM-DAGP, SEADM-DESUP

Envio de DFDs - Publicação em jornal

 

 Prezado Hotton Bruno Lucena Bernardo - SEADM

Encaminho para providências DFD referente à contratação de solução para publicação de atos oficiais da Prefeitura
(publicações de editais de licitação, de processos seletivos/concursos públicos, de convocações, entre outros). 

Sem mais

Att.

_

 

 

Anexos:

DFD_publicacoes_de_atos.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 001/2024 
 SEADM  -  Divisão de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento 

 

TIPO DA DEMANDA: 

(X) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(    ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(    ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(    ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(    ) Serviço de obra e/ou engenharia 

(    ) Aquisição de material de consumo 

(    ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 

(    ) Locações 

(    ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa especializada para publicação de atos oficiais da Divisão Gestão de Pessoas e 

Folha de Pagamento. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

Considerando o disposto na Lei 8112/90 define que é dever da administração pública informar a 

convocação para tomada de posse do candidato; 

Considerando o princípio da Publicidade disposto na Constituição Federal, que tem a finalidade de 

mostrar que o Poder Público deve agir com maior transparência possível, para que a população tenha 

conhecimento de todos os seus atos., sendo requisito essencial de validade e/ou eficácia jurídica a atos 

convocatórios; 

A área de atuação da presente contratação é publicidade dos atos administrativos referentes a 

convocações de Concursos Públicos e Processos Seletivos elaborados por essa Divisão de Gestão de 

Pessoas e Folha de Pagamento. 

Atualmente a divulgação se dá mediante o Contrato nº 203/2022, o qual tem previsão de término em 

31/03/2024, tendo até a presente data a contratada atendido regularmente as necessidades desta 

Divisão. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 

Com base na contratação atual que prevê a publicação dos atos diariamente, de segunda a sexta-feira, 

com solicitações de publicação enviadas até as 17:30 h do dia anterior a publicação, estimamos que 

esta Divisão necessita de 5.000 cm/coluna, espaço 1 ou 5,5 por 13 cmde jornal de grande circulação. 

Os dados de estimativa foram utilizados com base no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 

112/2022 que foi o último procedimento realizado por esta Administração para o objeto pretendido, 

sendo que aproximadamente 15% (quinze por cento) da quantidade estimada é utilizada esta Divisão. 

 

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

 

Com base no contrato atual (203/2022 P. M. CAJATI – SP), o valor por cm/coluna é de R$ 11,00 (onze 

reais), sendo o total estimado de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) por um período de 12 

(doze) meses 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme já informado no item II, a presente contratação deverá ser realizada até 31/03/2024, data 

de encerramento do presente Contrato para o objeto pretendido. 

VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Prioridade de contratação deve ser considerada ALTA, face a necessidade de contratação para 

atendimento a legislação em referência. 

 

VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 

Unidade requisitante/demandante: Divisão de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento 

Responsável pela demanda: Silvana Santos Rodrigues 

Secretaria demandante: Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas 

Email: secaopessoal@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8651 

Email: administracao@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-8700 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D7FF-8F80-557A-859F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Memorando 6- 4.049/2024

De: Hotton B. - SEADM-DAGEP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 08/08/2024 às 20:08:35

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP-DGP, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP

Envio de DFDs - Publicação em jornal

 

Caríssimo Gabriel Orbeli França - SEADM, 

Segue o ETP atualizado, após novo quantitativo. 

Atenciosamente,

_

Hotton Bruno Lucena Bernardo 

Departamento de Administração e Gestão de Pessoas

Anexos:

ETP_n_005_2024_2_Publicacao_de_atos_administrativos_do_Municipio_de_Cajati_em_jornal_de_grande_circulacao.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR –  

ETP nº 005/2024-2  
Em conformidade com o Art. 18, § 1º da Lei 14.133/2021 

 

 

Publicação de atos administrativos do Município de Cajati em jornal de grande 
circulação 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

Unidade administrativa responsável: Secretaria de Administração e Gestão de 
Pessoas 
(Unidade demandante/requisitante) 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

1. INTRODUÇÃO: 
 

  A Administração Pública está submetida aos Princípios 

Administrativos que constam especificamente do Artigo 37 da Constituição 

Federal:  

Art. 37: A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (...): 

  Deste artigo, portanto, extrai-se a obrigação do cumprimento do 

Princípio da Legalidade e da Publicidade, gerando demanda para a 

Administração local.  

     

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, 
inc. I): 
 

  O Município de Cajati realiza diversas licitações e outros atos 

administrativos para atender às suas demandas (aquisições de bens e 

serviços, concursos públicos, convocações de candidatos, contratos 

administrativos, entre outros) que, para terem validade, precisam ser 

devidamente publicizados. Estas demandas são fundamentais para o 

funcionamento eficiente da Prefeitura.  

  Para garantir o interesse público, a transparência e a ampla 

participação nestes processos administrativos é necessário que seus 

conteúdos sejam publicados em jornal diário de grande circulação no estado de 

São Paulo, em conformidade com o § 1º, art. 54, da Lei Federal 14.133/2021 e 

com os princípios da Legalidade e Publicidade constantes do Artigo 37, da 

Constituição.  

  Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para 

que a população/fornecedores tenham maior acesso aos atos do Executivo 

Municipal, uma vez que a cidadania deve ser exercida por meio de uma 

publicidade mais efetiva dos atos públicos. 
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  Do ponto de vista das contratações públicas, a Administração 

almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de transparência publica visando um maior alcance de 

divulgação o que possibilita um maior número de fornecedores interessados 

em participar de processos licitatórios instaurados pelo município aumentando 

assim a competitividade o que trará economicidade e além de evitar processos 

fracassados/desertos. No caso da não publicidade dos procedimentos 

conforme Lei Federal nº 14133/2021, os processos podem ser considerados 

NULOS ou serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo como o egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da 

União (TCU) e o Ministérios Públicos Estadual e Federal (MPE e MPF). 

  Ainda, a contratação pretendida atende à Lei Federal nº 

12.527/2011, em especial o seu art. 7º: O acesso à informação de que trata 

esta Lei compreende, entre outros, os direitos de obter: VI - informação 

pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos 

públicos, licitação, contratos administrativos. 

  A publicação em jornal de grande circulação é uma forma eficaz 

de alcançar não apenas os fornecedores potenciais, mas também o público em 

geral. Isso é particularmente importante para a Prefeitura de Cajati, que tem o 

compromisso de manter a transparência em suas operações. 

      

3. DA DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO 

DE CONTRATAÇÕES ANUAL (Art. 18, § 1º, inc. II): 

 

  Apesar de ainda não concluído pelo Município de Cajati o Plano 

de Contratações Anual, este fornecimento vem sendo costumeiramente 

realizado, dada a necessidade de atender aos princípios das normas jurídicas e 

à legislação brasileiros. 

    

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. III): 
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  A contratação da solução objeto deste estudo técnico preliminar 

apresenta os seguintes requisitos:  

a) Fornecimento do serviço, conforme a demanda da Prefeitura de Cajati, 

em quantidades variáveis, durante o período de vigência do contrato, 

sem obrigatoriedade de quantidade ou frequência mínima; 

b) Publicação de avisos, editais, resultados, comunicados ou quaisquer 

outros textos/atos legais necessários ao cumprimento das disposições 

previstas em lei, em jornais diários de grande circulação;  

c) Disponibilidade de área destinada à publicidade legal, com profissionais 

de atendimento, mídia e apoio administrativo; 

d) Agilidade no atendimento e na distribuição dos anúncios; 

e) Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento 

do período correspondente, bem como discriminação de preço unitário e 

total; 

f) Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com 

reprodução da(s) página(s) para comprovação da veiculação.  

  Da garantia: 

  Em conformidade com os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, será exigida a prestação de garantia nesta contratação, 

considerando o tempo da contratação e, consequentemente, seu valor.  

  O seguro a ser prestado pela empresa deverá ser de 5% (cinco 

por cento) do valor inicial do contrato, sendo que será utilizado o valor anual 

do contrato para a definição e aplicação do percentual exigido. 

  Da subcontratação: 

  Será vedada a subcontratação do objeto: a vedação da 

subcontratação do serviço busca a padronização e qualidade na prestação.   
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5. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

(Art. 18, § 1º, inc. IV): 

 

  Considerando a solicitação feita pelas unidades usuárias do 

serviço via plataforma 1Doc (Memorando nº 4.049/2024), a quantidade 

estimada a ser adquirida é de 23.000 centímetros/coluna por ano.  

     

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (Art. 18, § 1º, inc. V): 

 

  Destacamos ainda que, no mercado, verifica-se a disponibilidade 

de fornecedores aptos à prestação do serviço a ser contratado, conforme os 

requisitos estabelecidos neste documento, o que possibilita a obtenção de 

melhores preços, maior competitividade e vantajosidade para a Administração. 

  Este tipo de serviço se constitui, no atual cenário, em objeto de 

frequente contratação por órgãos da Administração Pública, o que demonstra a 

ampla disponibilidade de fornecedores aptos ao fornecimento deste. 

  Com base nas contratações anteriores, para aferição do preço 

pago por publicação, identificamos que o valor cobrado pelos fornecedores 

refere-se à quantidade de centímetro por coluna do texto publicado no jornal, 

observado as regras da Lei Federal nº 8.639, de 1993. 

  Ainda, constatamos que o tamanho dos textos das publicações 

variaram de acordo com as especificidades das publicações, não sendo 

possível determinar um tamanho único de texto para a contratação, motivo pelo 

qual optou-se pela métrica centímetro por coluna (cm x col), conforme a 

demanda, do que contratar um tamanho fixo de publicação. 

  Foram feitas pesquisas em sites de compras governamentais de 

contratações similares de outros entes públicos, como sites das Prefeituras e 

no Painel Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

  Porém, como solução comum é notório que as contratações 

apontam para a necessidade de contratação de empresa especializada para 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



 

 
 

Página 6 de 13 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

este fim, sendo possível perceber que é um mercado que possui 

competitividade e demonstra a capacidade de fornecer satisfatoriamente e sem 

nenhum dificuldade as necessidades dos órgãos e entidades e, por ser objeto 

deste Estudo, do Município de Cajati.    

   

7. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. 

VI): 

 

  Considerando a pesquisa de preços realizada, tirando a média 

dos contratos obtidos, a estimativa do valor da contratação (Item 5: 23.000 

cm/coluna) será de: R$ 441.002,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e 

dois reais) por ano, considerando a contratação prevista para 24 (vinte e 

quatro meses) o valor da contratação estimado é de R$ 882.004,00 

(oitocentos e oitenta e dois mil e quatro centavos).  

Órgão público CNPJ 

Valor unitário do 
cm/coluna 

contratado e/ou 
homologado 

Referência 

Município de Registro 45.685.872/0001-79 R$ 25,00 

Contrato nº 107/2023 
– Dispensa de 

Licitação nº 
174/2023 (ratificação 
anexa) – Contato por 

telefone: Debora, 
chefe da Divisão de 

Compras e 
Licitações. 

Município de Miracatu 46.583.654/0001-96 R$ 6,50 Contrato nº 138/2022 
(anexo) 

Município de Cotia 46.523.049/0001-20 R$ 20,00 
Pregão Eletrônico nº 

024/2024 – 
Adjudicação (anexa) 

Município de Mauá 46.522.959/0001-98 R$ 24,37 

Publicação 44475 de 
adjudicação e 
homologação 

(anexa) – Pregão 
Eletrônico nº 

002/2024 – Contrato 
nº 077/2024 

Município de Araraquara 45.276.128/0001-10 R$ 20,00 
Homologação do 

Pregão Eletrônico nº 
004/2024 (anexa) 

Média R$ 19,174  
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  O contrato atual (corolário do Processo nº 73.071/2022 – Pregão 

Eletrônico nº 112/2022 – Contrato nº 203/2022) teve ajuste para 12 (doze) 

meses no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), sendo R$ 11,00 

(onze reais) por centímetro/coluna.    

 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 1º, inc. 

VII): 

  O serviço de publicação em jornal de grande circulação deverá 

ser prestado nas condições estabelecidas neste ETP e no Termo de 

Referência, conforme disposições abaixo: 

a) Possibilidade de fornecimento do serviço conforme demanda do 

requisitante, em quantidade variáveis, de acordo com a necessidade e 

disponibilidade orçamentária do Município de Cajati, durante o período 

de vigência do contrato, sem obrigatoriedade de quantidade ou 

frequência mínima (serviço por demanda); 

b) Prazo para a prestação dos serviços: 24 (vinte e quatro) meses; 

c) Possibilidade de fornecimento do serviço mediante publicação em jornal 

diário de grande circulação, a depender da necessidade da contratante; 

d) Possibilidade de recebimento da redação (texto/conteúdo) da matéria a 

ser publicada pela contratada mediante e-mail ou sistema próprio para 

tal, este sistema a cargo da empresa contratada, caso se opte por este 

modo. No caso de remessa de documentos por e-mail, deverá haver 

confirmação da contratada do recebimento e prestação de informações 

relativas à possível data de publicação; 

e) O texto publicado deve ser suficientemente legível, devendo o tipo de 

letra ser, no mínimo, de corpo seis, de quaisquer famílias, e que o título 

dessas publicações seja do tipo doze ou maior, de qualquer família, nos 

termos da Lei nº 8.639/1993; 

f) A publicação objeto da contratação deverá ser realizada no caderno de 

classificados, página de editais ou outra denominação dada pelo Jornal, 

desde que de ampla visibilidade e circulação/triagem. A publicação 
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poderá ocorrer em qualquer dia da semana, desde que atendido o prazo 

de solicitação da matéria enviada pela Prefeitura;  

g) O jornal deverá ter circulação diária, com abrangência, no mínimo de 

60% (sessenta por cento), dos municípios do estado de São Paulo, 

podendo a mídia ser física e/ou digital. Para ser considerado jornal de 

grande circulação diária no estado de São Paulo, a circulação do jornal 

deverá ser, no mínimo, de 20.000 (vinte mil) exemplares diários, 

conforme jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

(Acórdão nº 1259/2012-Plenário, TC-1259.989-7, Rel. Antonio Roque 

Citadini, 12.12.2012). 

h) Na data da contratação, o contratado deverá comprovar asquantidades 

do item 7, deste Estudo. Serão aceitas certidões emitidas por instituto ou 

órgão verificador de circulação, ou qualquer meio idôneo a demonstrar a 

circulação dos jornais. Cabe esclarecer neste ponto: Tiragem: Refere-se 

ao número bruto de exemplares impressos de uma publicação. No 

entanto, isso não necessariamente reflete o número de exemplares que 

realmente chegam às mãos dos leitores. Circulação: É o número de 

exemplares que efetivamente chegam nas mãos dos leitores, seja por 

meio de assinaturas ou vendas em bancas. Portanto, para fins de 

cumprimento da lei, a circulação é mais relevante do que a tiragem. Isso 

ocorre porque um jornal pode ter uma alta tiragem, mas se os 

exemplares não chegam aos leitores, o objetivo da publicação não será 

atingido.  

  A justificativa técnica para a escolha da solução como um todo 

baseia-se na necessidade de cumprir o artigo 54, § 1º, da Lei 14.133/2021. 

Essa lei exige a publicação dos avisos de todas as licitações em um jornal 

diário de grande circulação para garantir que os documentos referentes aos 

atos administrativos alcançarão um público amplo e diversificados, promovendo 

a competitividade e potencialmente reduzindo os custos para a administração 

pública por meio de propostas mais vantajosas. Além disso, a possibilidade de 

fornecimento do serviço conforme a demanda e sem obrigatoriedade de 
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quantidade ou frequência mínima permite uma gestão eficiente dos recursos 

orçamentários da Prefeitura de Cajati.  

  Em resumo, a escolha de um jornal de grande circulação para a 

publicação de avisos de licitação é uma solução que atende tanto aos 

requisitos técnicos quanto econômicos, assegurando transparência, ampla 

divulgação e eficiência no uso dos recursos públicos. 

  A contratação de serviço de publicação em jornal de grande 

circulação no Estado de São Paulo mediante realização de certame licitatório 

permite que a administração pública promova uma competição entre os 

fornecedores interessados em atender às suas demandas. Essa opção é 

indicada quando se busca obter preços mais competitivos. Além disso, a 

realização de uma licitação própria promove a transparência e a igualdade de 

oportunidades entre os participantes, garantindo a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração. 

  Justificativa Técnica: A realização de um certame licitatório 

próprio permite que a administração pública promova uma competição entre os 

fornecedores interessados em atender às suas demandas. Isso pode resultar 

na obtenção de serviços de maior qualidade, pois os fornecedores estarão 

motivados a oferecer o melhor serviço possível para ganhar a licitação. Além 

disso, a realização de uma licitação própria promove a transparência e a 

igualdade de oportunidades entre os participantes, garantindo a seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração.  

  Critério de julgamento por menor preço: Tecnicamente, o 

critério de menor valor é simples e direto, facilitando a comparação entre as 

propostas. Isso é especialmente útil para serviços de publicação em jornais, 

pela padronização da métrica que podem ser facilmente comparados com base 

no preço. Economicamente, o critério de menor valor é vantajoso para a 

administração pública, pois permite a contratação do serviço pelo menor preço 

disponível. Isso é especialmente importante em um contexto de recursos 

públicos limitados, onde é essencial obter o melhor valor pelo dinheiro dos 

contribuintes. Além disso, ao incentivar a competição, o critério de menor valor 
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pode resultar em preços mais baixos, gerando economia para a administração 

pública. 

      

9. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 1º, inc. VIII): 

 

  O parcelamento da solução não é adequado, tendo em vista que 

as quantidades do serviço, somadas as demandas das unidades requisitantes, 

pode gerar economia de escala.   

   

10. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 

1º, inc. IX): 

 

  Espera-se com essa contratação atender ao interesse público e o 

cumprimento das disposições do § 1º, do art. 54, da Lei 14.133/2021: 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de 

seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande 

circulação (grifo nosso). 

  Com a contratação deste serviço, o Município busca alcançar uma 

série de benefícios diretos e indiretos, tais como: 

- Transparência e cumprimento da lei: A publicação de extratos de editais em 

um jornal de grande circulação garante o cumprimento da Lei 14.133/21, 

demonstrando a transparência e o compromisso da instituição com a 

legalidade. 
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- Alcance e diversidade: A publicação em jornais de grande circulação garante 

que a informação chegue a um público diversificado, ampliando o alcance do 

edital e possibilitando a participação de um maior número de interessados. 

- Economia de Recursos: Ao terceirizar o serviço de publicação, a 

Administração Pública evita investimentos em estrutura própria, resultando em 

economia de recursos financeiros e humanos. 

- Em resumo, a contratação de um serviço de publicação de extratos de editais 

pela Administração Pública é uma estratégia inteligente para otimizar recursos, 

ampliar o alcance dos editais, fortalecer a transparência e cumprir com as 

disposições legais. 

   

11. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 1º, inc. X): 

 

Não se faz necessária nenhuma providência ou adequação para a 

gestão do referido contrato referente ao ambiente organizacional, no entanto, 

será necessário, previamente à celebração do contrato, capacitar os servidores 

para fiscalização e gestão contratual. 

 

12. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(Art. 18, § 1º, inc. XI): 

 

Não verificam-se contratações correlatas nem interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

13. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 

RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (Art. 18, § 1º, inc. XII): 
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A contratação de um serviço de publicação em jornal de grande 

circulação, em princípio, não apresenta impactos ambientais significativos. Isso 

se deve a algumas razões.  

Digitalização: Muitos jornais de grande circulação hoje em dia têm 

versões digitais, o que significa que a publicação pode ser feita online. Isso 

reduz a necessidade de impressão física e, consequentemente, o uso de papel, 

minimizando o impacto ambiental. 

Reciclagem: A indústria de jornais é uma das maiores 

consumidoras de papel reciclado. Portanto, mesmo que a publicação seja feita 

em formato físico, é provável que o papel utilizado seja reciclado, o que 

contribui para a sustentabilidade ambiental. 

Economia de Recursos: Ao terceirizar o serviço de publicação, a 

Administração Pública evita a necessidade de criar e manter uma estrutura 

própria para essa finalidade, o que poderia envolver o uso de recursos físicos e 

energéticos. 

Portanto, embora qualquer atividade humana possa ter algum 

impacto ambiental, a contratação de um serviço de publicação em jornal de 

grande circulação é uma atividade que, se bem gerida, pode ter um impacto 

ambiental mínimo. É sempre importante, no entanto, que a Administração 

Pública busque trabalhar com empresas que tenham políticas claras de 

responsabilidade ambiental. 

 

14. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE 

SE DESTINA (Art. 18, § 1º, inc. XIII): 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da 

solução descrita, ou seja, da publicação de atos administrativos do Município 

de Cajati em jornal de grande circulação mostra-se fundamentadamente 

necessária e possível técnica e economicamente.  
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Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação da solução 

pretendida. 

 

Cajati, na data da assinatura. 

 
 
Hotton Bruno Lucena Bernardo 
Unidade requisitante 
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Assinado digitalmente por
NILTON JOSÉ HIROTA DA
SILVA
Papel: Parte
(CPF 037.710.138-95)
Data: 25/08/2023 13:29:22 -03:00
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CONTRATO Nº 138/2022 
 
Aos nove dias do mês de setembro de 2022, na cidade de Miracatu, Estado de São Paulo, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU, com sede a Avenida Dona Evarista de Castro 
Ferreira, 360 – Centro – Miracatu – SP – CEP 11850-000 inscrita no CNPJ 46.583.654/0001-96, 
doravante denominado simplesmente como ORGÃO GERENCIADOR, neste ato devidamente 
representada pelo Prefeito Municipal VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ, e de outro lado, a 
empresa JORNAL GAZETA SP LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.735.364/0001-70 – I.E 
149.950.820.110, com sede à Rua Tuim, n° 101-A – Vila Uberabinha, CEP: 04514-100, cidade 
de São Paulo/SP, neste ato devidamente representado pelo senhor DANIEL VILLAÇA 
SOUZA, RG nº 27.812.303 SSP/SP e CPF nº 295.139.488-89, endereço de e-mail 
daniel@gazetasp.com.br, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista 
o resultado da Dispensa de Licitação n° 72/2022 – decorrente do Processo Digital 1DOC n° 
3.926/2022, cujo objeto visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL 
DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, pelo menor preço POR 
CENTIMETRO/COLUNA, tem entre si justa e contratada pelo art. 24, II da Lei Federal n° 
8.666/93 e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes, proceder a 
instrumentalização cuja validade corresponde a 12 (doze) meses.  
 
I – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 
 
1 - Contratação de empresa especializada visando à publicação de atos oficiais em jornal de grande 
circulação no Estado de São Paulo. 
 

ITEM UND QTD DESCRIÇÃO VALOR 
UNI. 

 

VALOR 
TOTAL 

JORNAL 

01 CM/COL 2.000 

Publicação de Atos Oficiais em jornal 
de grande circulação no Estado de São 
Paulo, para o período de 12 (doze) 
meses. 

R$ 6,50 R$ 13.000,00 
J. Gazeta  S. 

Paulo 

 
 
II – DA VIGÊNCIA: 
 
1 - O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados da data da assinatura,  
podendo ser prorrogado, desde que  justificado  e autorizado  expressamente  pela  autoridade  
competente,  até  o  limite  de 60  (sessenta) meses, nas condições permitidas pela legislação 
vigente (art. 57, inciso II e parágrafo único da Lei Federal nº 8.666/93). 
 
2 - Ultrapassada a periodicidade de 01 (um) ano da assinatura do presente instrumento, os preços 
contratuais serão reajustados mediante a variação do índice IPCA acumulados nos últimos 12 
(doze) meses.  
 
3 - Para fins de aplicação do reajuste, será considerado o período a partir da data da assinatura do 
contrato. 
 
 
III - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
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1- Os objetos/serviços mencionados na Cláusula primeira desta ata serão executados pela (s) 
Contratada (s), após receber (em) a (s) nota (s) de empenho (s) encaminhada (s) pela 
Contratante. 

2- Todas as publicações deverão ser efetuadas de acordo com o solicitado pelo 
Departamento de Compras e Projetos, independentemente da quantidade solicitada para o 
dia. 

3- Todas as cópias digitais deverão ser encaminhadas ao Departamento de Compras no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a publicação. 

 

IV - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias corridos, na qual seguirá a ordem cronológica de 
pagamento da prefeitura contados da apresentação da nota fiscal / fatura no Departamento 
Municipal de Compras e Projetos, através do e-mail compras@miracatu.sp.gov.br.  
 
2 - As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
3 - O pagamento será feito mediante crédito no banco indicado pelo fornecedor.  
 
4 - O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 
encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 
contrato. 
 
5 - Todas as despesas oriundas correrão por conta da dotação orçamentária: 
 
Ficha: 460 
Destinação de Recurso: 01.110.0000 
Categoria Econômica: 3.3.90.39.99 
 

 
V – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 
 
O objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, ficando vedada a 
sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização 
da PREFEITURA. 
 
VI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado; 

b) Indicar o responsável pelo acompanhamento, coordenação e fiscalização do objeto; 

c) Notificar por escrito à contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do 
objeto, fixando prazo para a sua correção; 
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d) Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 

e) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à completa e correta execução do objeto; 

f) Comunicar ao Contratado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das 
necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

g) Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 
sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados em relação ao atraso verificado. 

 
VII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

a) Executar o objeto desta licitação de acordo com as especificações e condições do Termo de 
Referência, responsabilizando-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 
exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras 
irregularidades; 

b) Manter durante toda a execução da ata, compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Os direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou 
securitária decorrente da execução da presente ata, são de cumprimento e responsabilidade 
exclusivas da CONTRATADA, devendo esta apresentar durante a execução dos serviços, se 
solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as 
obrigações assumidas na presente licitação, em especial, relativas a encargos sociais, trabalhistas, 
de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, tributários, fiscais, segurança no 
trabalho, comerciais e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados 
por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a 
Prefeitura; 

d) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da ata; 

e) Obedecer aos prazos estipulados e cumprir todas as exigências deste instrumento; 

f) Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE para o fiel cumprimento do objeto licitado; 

g) Comunicar ao CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência 
anormal, que impeça a execução do serviço; 

h) Permitir,  facilitar  e  sujeitar-se  a  mais  ampla  e  irrestrita  fiscalização  por  parte  da 
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações, 
caso ocorram; 

i) Arcar com todos os custos de reposição ou execução dos serviços nos casos em que não tenham 
sido satisfatórios; 

j) A CONTRATADA assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e 
pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer 
prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE ou a terceiros na execução dos serviços; 
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k) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

l) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da ata, facultada a supressão além desse 
limite; 

m) Fornecer o serviço dentro dos padrões de qualidade exigidos; 

 
VIII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 
qualidade dos objetos ofertados, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente 
instrumento. 
 
2– A fiscalização feita pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui previstas. 
 
3- Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do serviço, o departamento 
correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 
conforme o caso. 
 
4 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos 
pertinentes ao objeto contratado. 
 
IX – DAS PENALIDADES: 
 
1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85, 87 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 
 
2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total 
ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 
garantida a defesa prévia: 
    
  2.1 – Advertência; 

 
2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
 

a) – De 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da Nota de Empenho, por dia de atraso 
por descumprimento dos prazos de entrega dos serviços até o 15º (décimo quinto) dia 
útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão 
unilateral e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  
 

2.2.2 – A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o Contrato caracterizará 
o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento 
de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior. 
 

2.3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município de Miracatu, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
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2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 
grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 
3 – A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 

não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 
 
X – DA RESCISÃO: 
 
1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de interpelação 
judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei Federal nº. 
8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 
 

1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 
 

1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução sem a prévia 
anuência e autorização da Prefeitura. 
 

1.3. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 
 
2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos 
à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 
creditado em favor dela. 
 
XI – DO REGIME JURÍDICO: 

 
O presente instrumento é regido pela Lei federal nº. nº 8.666, de 23 de junho de 1993, 

com alterações posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
XII – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO: 
  
 O presente instrumento está integralmente vinculado à DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 72/2022 
– Processo Digital 1DOC n° 3.926/2022; 
 
 
XIII - DO FORO: 

 
As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Miracatu, Estado de São 

Paulo, para as questões que surgirem durante a execução deste ata, que não forem resolvidas 
amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
 

Miracatu, 09 de setembro de 2022. 
 
 

___________________________ 
VINICIUS BRANDÃO DE 

QUEIRÓZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

___________________________ 
JORNAL GAZETA  SÃO 

PAULO LTDA 
DANIEL VILLAÇA SOUZA 

CPF nº 295.139.488-89 
 

___________________________ 
SAULO SILVA VIEIRA 

Diretor do Departamento de 
Compras e Projetos 
CPF: 293.105.948-02 A
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA 

CNPJ nº 04.735.364/0001-70 

CONTRATO N° 138/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022 

VIGÊNCIA: 09/09/2022 a 09/09/2023 

VALOR: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO N° 3.926/2022 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 
DE SÃO PAULO. 
ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 
jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Miracatu/SP, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27  
 
RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: Saulo Silva Vieira 
Cargo: Diretor do Departamento de Compras e Projetos 
CPF: 293.105.948-02 
Assinatura:______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
 
Nome: Daniel Villaça Souza 
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF: 295.139.488-89 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 

CNPJ: 46.583.654/0001-96 

CONTRATADA: JORNAL GAZETA  SÃO PAULO LTDA 

CNPJ nº 04.735.364/0001-70 

CONTRATO Nº 138/2022 

DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022 

VIGÊNCIA: 09/09/2023 

VALOR GLOBAL: R$ 13.000,000 (treze mil reais) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO N° 3.926/2022 

PROCEDIMENTO DIGITAL: Processo Administrativo 1DOC N° 3.926/2022 

OBJETO: EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO 

DE SÃO PAULO. 

 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados. 

 
 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Saulo Silva Vieira  

Cargo Diretor Departamento de Compras e Projetos 

Endereço Comercial do Órgão/Setor Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 - Centro 

Telefone (13) 3847-7000  

E-mail compras@miracatu.sp.gov.br 

 
Miracatu/SP, 09 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

SAULO SILVA VIEIRA 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
ADITIVO Nº 56/2023 

 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 138/2022 QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACATU E JORNAL GAZETA SP LTDA – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 72/2022 – PROCESSO Nº 3.926/2022. 

 
Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e três, nesta PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MIRACATU, situada à Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro 
– Miracatu/SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF sob o nº 46.583.654/0001-96, daqui por diante denominada PREFEITURA, neste ato 
representada pelo Senhor Prefeito Municipal VINÍCIUS BRANDÃO DE QUEIROZ, 
brasileiro, portador do RG nº 45.191.331-0–SSP/SP, inscrito no CPF nº 376.475.338-27, 
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa JORNAL GAZETA SP 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.735.364/0001-70 – I.E 149.950.820.110, com sede à Rua Tuim, 
n° 101-A – Vila Uberabinha, CEP: 04514-100, São Paulo/SP, neste ato devidamente 
representado pelo senhor DANIEL VILLAÇA SOUZA, RG nº 27.812.303 SSP/SP e CPF nº 
295.139.488-89, endereço de e-mail daniel@gazetasp.com.br, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, assinam o presente TERMO ADITIVO, pelas cláusulas e 
condições que se seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes aceitam de comum acordo que o presente Termo Aditivo 
resulte na prorrogação do Contrato nº 138/2022, visando à prestação de serviços de publicação 

de atos oficiais em jornal de grande circulação no estado de São Paulo, nos termos do artigo 
57, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão do vencimento do contrato, considerando a justificativa 
apresentada, concordância da contratada e Parecer Jurídico nº 382/2023, apensos ao Proc. 
Administrativo nº 4.624/2023, fica aditado o prazo para a execução dos serviços em mais 
12(doze) meses, compreendendo o período de 10/09/2023 à 10/09/2024. O valor do contrato não 
sofrerá reajuste, conforme tabela abaixo: 
 

Item Und Qtd Descrição Valor Uni. Valor Total Jornal 

01 CM/COL 2.000 

Publicação de Atos Oficiais em jornal 
de grande circulação no Estado de São 
Paulo, para o período de 12 (doze) 
meses. 

R$ 6,50 R$ 13.000,00 
J. Gazeta  São 

Paulo 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - Ratificam-se integralmente as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato original, do qual este Termo Aditivo passa a fazer parte integrante e 
complementar. E, por estarem justos e acertados, após lido e achado conforme, assinam o 
presente instrumento. 

 
 

 
Vinicius Brandão de Queiróz 

Prefeito Municipal 
 

Jornal Gazeta São Paulo Ltda. 
Daniel Villaça Souza 

Diretor Administrativo 
CPF nº 295.139.488-89 

Saulo Silva Vieira 
CPF nº 293.105.948-02 

Dir. Compras e Projetos 
Gestor do Contrato 

 

 

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
CNPJ: 46.583.654/0001-96 
CONTRATADA: JORNAL GAZETA SP LTDA 
CNPJ: 07.735.364/0001-70 
ADITIVO Nº 56/2023 – CONTRATO Nº 138/2022 
DATA DA ASSINATURA: 28/08/2023 
VIGÊNCIA: 10/09/2023 a 10/09/2024 
VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (treze mil reais) 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 72/2022 – PROCESSO Nº 3.926/2022. 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO. 
ADVOGADO(S): HERLY CARVALHO COSTA – OAB/SP nº 364.123 – E-mail: 
jurídico@miracatu.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP; 

 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, 
de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 

 
e)       É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PROJETOS 

Av. Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 – Centro – Miracatu/SP 
CEP: 11850-000 – Tel: (13) 3847-7000 – Ramal: 207/218 

E-mail: compras@miracatu.sp.gov.br – www.miracatu.sp.gov.br 

 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Miracatu/SP, 28 de agosto de 2023. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Nome: Saulo Silva Vieira 

Cargo: Diretor do Departamento de Compras 
CPF: 293.105.948-02 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: Daniel Villaça Souza 
Cargo: Diretor Administrativo 
CPF: 295.139.488-89 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Vinicius Brandão de Queiróz 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 376.475.338-27 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E LOGÍSTICA 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 024/2024 - PROCESSO Nº 7454/2024 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações e Logística, sediada 
na Rodovia Raposo Tavares, no Km 36, Estrada Boa Vista nº 575 – Condomínio Boa Vista – Cotia/SP, torna público 
para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2024,  
para viabilizar a futura contratação de empresa especializada para em serviços jornalísticos, a ser processado em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, Decreto Municipal nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, e suas alterações posteriores, bem como 
demais legislações pertinentes, por meio do portal http://www.bll.org.br. 

 

CADASTRO DE PROPOSTAS NO SITE: até às 23h59min do dia 09/07/2024 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 10/07/2024 às 10 horas 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA: http://www.bll.org.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
 

Todas as referências de tempo contidas no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão o horário oficial 
de Brasília – DF. 
 
 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e 
na mesma plataforma eletrônica, salvo comunicação expressa em sentido contrário. 
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico  será realizado em sessão pública, conforme data e horários declinados no preâmbulo 
deste edital, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 
(www.bll.org.br), conforme Licença de uso do Sistema Eletrônico do Portal, firmada entre a Prefeitura Municipal 
de Cotia e a referida plataforma. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro, com auxílio de Equipe de Apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica 
www.bll.org.br. 

1.2.1. Ao Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, 
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro 
colocado e o exame de documentos. 

1.2.2. Em qualquer fase do certame, o Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou 
de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
 
2. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR ESTIMADO 

2.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em serviços jornalísticos, a fim 
de permitir a veiculação de atos em jornais de grande circulação, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, observado o Termo de Referência e seus anexos. 

2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. O valor total estimado para a pretendida contratação valor total estimado:  R$ 354.501,00 (trezentos e 
cinquenta e quatro mil, quinhentos e um reais). 

 
2.4  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.4.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão provenientes da dotação orçamentária nº 
02.01.3.3.90.39.04.122.7006.2.016.01.1100000. 

 
3. DA ABERTURA E DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 

3.1. O Pregão Eletrônico  será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a 
comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia 
e autenticação em todas as suas fases, através do site: www.bll.org.br. 
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3.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local previstos no preâmbulo deste edital, observando-se a legislação 
ali mencionada. 

3.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, 
diretamente junto ao provedor do sistema: bllcompras.com/Home/Register. 

3.4. As empresas licitantes interessadas deverão proceder o credenciamento antes da data marcada para 
início da sessão pública via internet; 

3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br; 

3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do 
licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico; 

3.7. Quaisquer outras informações sobre o credenciamento deverão ser obtidas pelos interessados junto à 
plataforma, por meio do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br.  

3.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Pregoeiro, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso.  
 
4. DAS CONDIÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

4.1. É condição para participação neste Pregão Eletrônico os interessados que estejam com credenciamento 
regular no site da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas legalmente constituídas no país, operando nos 
termos da legislação vigente, cuja finalidade e o ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto ora licitado, 
observadas as condições exigidas no Edital e em seus anexos. 

4.2.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a identificação desse 
enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei Complementar nº 123 de 2006, sendo que 
a assinalação do campo “não” a impedirá o prosseguimento no certame, para os ITENS OU LOTES exclusivos 
ME/EPP, bem como não terá direito ao tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.3. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste 
Edital e em seus anexos. 
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4.4.             Não será permitida a participação de empresas:  

4.4.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público e não reabilitadas;  

4.4.2. Estrangeiras que não funcionem no país; 

4.4.3. Que possuam sócios e/ou empregados que sejam funcionários da Prefeitura do Município de Cotia; 

4.4.4. Que estejam em processo de falência; 

4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

4.4.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.4.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.10. O impedimento de que trata o item 4.4.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

4.5.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
5. DO ENVIO E DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS 

5.1. Na presente licitação, somente serão exigidos documentos de habilitação do licitante vencedor na etapa 
competitiva, conforme requisitos e prazos detalhados em item específico deste edital. 
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5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas junto à plataforma BLL, com valores não superiores ao 
teto estimado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

5.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que, de qualquer forma, possam identificar o licitante, razão 
pela qual os licitantes não poderão anexar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou 
carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

5.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.5. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e total até, no 
máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação. 

5.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública 
da licitação, conforme estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.1.1. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.1.2. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio 
do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do tratamento diferenciado, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, bem como a apresentação da declaração contida no 
Anexo IV. 

6.1.3. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.2. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA: 

6.2.1. que identifique, por qualquer meio, o licitante; 

6.2.2. apresentada em desacordo com as previsões deste edital ou contiverem vícios impossíveis de serem 
sanados na própria sessão de abertura. 

6.3. A desclassificação liminar será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
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6.3.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação.  

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.  

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.7. O lance deverá ser ofertado (PELO MENOR PREÇO), conforme critério de julgamento previsto no edital. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O intervalo entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 1,00 (um) real do valor unitário do item. 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado, para o envio de lances nesta licitação, o modo de disputa (ABERTO E FECHADO), em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 minutos e, encerrado o prazo de 15 minutos, inicia-
se o período aleatório de até 10 minutos, com fechamento iminente dos lances, encerrada a etapa aberta, o autor 
da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% (dez por cento) superiores a essa oferta serão convocados 
pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado. 

6.14. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os autores dos melhores 
valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se houver. 

6.15. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em 
até 5 minutos após a convocação.  

6.16. Encerrada a etapa de lances aberto e fechado, o sistema ordenará, todos os valores que foram convocados 
para a etapa fechada, em ordem de vantajosidade. Lembrando que a proposta inicial também é considerada o 
primeiro lance, e que o licitante pode optar por manter, na etapa fechada, o seu lance final da etapa aberta. 

6.17. Quando houver somente propostas iniciais sem lances, serão aplicados os critérios de desempate 
previstos nos art. 36 e 37 do Decreto nº 10.024, de 2019. Caso o empate persista, haverá sorteio eletrônico pelo 
sistema dentre as propostas empatadas. 
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6.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante 

6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances não sendo elas ME ou EPP, o critério de desempate 
serão aqueles previstos nos incisos I a IV, do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.23. Persistindo o empate previsto no item anterior, será assegurada preferência na ordem sucessiva prevista 
nos incisos do § 1°, do art. 60, da Lei nº 14.133/2021. 

6.24. Caso o licitante não apresente lances na etapa competitiva, concorrerá com o valor inicial de sua proposta. 

6.25. No caso de desconexão com o condutor do certame, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, respeitando-se as 
regras estipuladas neste edital. 

6.25.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.25.2. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão 
pública ou do certame. 

6.26. Encerrada a fase de lances, será iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido, a negociação poderá ser feita com os 
demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação. 

7.3. A negociação será realizada por meio de sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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7.4. Após a negociação do preço, será iniciada a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.5. Fica estabelecido o prazo de 2 (DUAS) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, para que o licitante 
proceda ao envio, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, de sua proposta adequada ao último lance 
ofertado, conforme modelo do Anexo III, deste edital, e, se necessário, dos documentos complementares de 
proposta, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

7.6. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

7.6.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro. 

7.6.2. a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 
documentos exigidos neste edital para a verificação de conformidade da proposta. 

7.7. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, na legislação especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça; 

d) Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo; 

e) Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

f)  Certidão de Apenados de impedimentos de Contrato/Licitação no TCESP. 

7.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 

7.9. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.9.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

7.9.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

7.9.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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7.10. Caso o licitante, provisoriamente classificado em primeiro lugar, tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.11. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.12. Sob pena de desclassificação, o licitante deverá apresentar, para fins de julgamento: 

7.12.1. Proposta final e os documentos que lhe dão suporte; 

7.12.2. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

7.13. O Pregoeiro corrigirá eventuais erros com operações aritméticas, sendo que prevalecerá, para efeito de 
julgamento, o valor corrigido, com base nas quantidades fornecidas por este edital e nos preços unitários 
ofertados.   

7.14. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.14.1. contiver vícios insanáveis; 

7.14.2. não obedecer às especificações técnicas contidas neste edital e Termo de Referência; 

7.14.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação 
ou não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.14.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.15.1. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.15.2. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta; 

7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto a ser contratado. 
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7.17. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o Pregoeiro verificará a 
documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos relativos 
à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em pdf, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL, no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação do 
Pregoeiro. 

8.1.1. A depender do caso, e com as devidas justificativas, o Pregoeiro poderá proceder à prorrogação do prazo 
inicial, desde que durante o horário de expediente. 

8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

8.2.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus 
administradores. 

8.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício. 

8.2.4. Apresentação de cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante legal. 
 
8.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), referente à sede da empresa e filiais 
envolvidas na execução do futuro contrato. 

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou ao domicilio do licitante, 
pertinente ao ramo de atividade da licitante e compatível com seu objeto contratual. 

8.3.3. Certidão Conjunta Negativa relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa 
da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

8.3.4. Certidão de Regularidade de Débitos Tributários, emitida pela Procuradoria Geral do Estado (Certidão de 
Dívida Ativa).  

8.3.5. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

8.3.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (ISSQN - tributos mobiliários), relativo à sede ou domicilio 
do licitante. 

8.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho. 
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8.3.8. Declaração Unificada de cumprimento do disposto na Lei, conforme Modelo (Anexo V); 

8.3.9. Serão aceitas, para fins de regularidade fiscal e trabalhista, certidões positivas, com efeitos de negativa, 
nos termos da legislação em vigor. 

8.3.10. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente restrição. 

8.3.10.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade prevista neste item, será assegurado 
o prazo de cinco dias úteis, a contar da sessão pública em que for declarada a licitante vencedora, prorrogáveis 
por igual período, para a regularização da documentação. 

8.3.10.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.4.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

8.4.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente assinados pelo profissional contabilista, inclusive com os Termos de 
Abertura e Encerramento, devidamente registrado em seus órgãos de competência. 

8.4.3. Prova de possuir capital social integralizado de 10% do valor estimado, extraído do Balanço Patrimonial 
do último exercício social, no valor mínimo de R$ 35.450,10 (Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais 
e Dez Centavos). 

8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de Atestado (s) ou Certidão (ões), 
expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, 
correspondente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do item. 

8.5.2. Deverá constar no corpo do atestado a razão social, endereço completo, CNPJ/MF da empresa 
fornecedora do atestado, vigência contratual, bem como a data, assinatura e identificação do assinante. 

8.5.3. Para fins de comprovação dos quantitativos exigidos na qualificação técnica, será permitida a somatória 
de atestados.  

8.5.4. Caso se faça necessário, e visando à confirmação da veracidade das informações apresentadas nos 
atestados, o Pregoeiro poderá solicitar, mediante diligência, todas as informações necessárias à comprovação da 
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legitimidade dos atestados ofertados na presente licitação, por meio da solicitação, dentre outros documentos, 
de cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas Fiscais/Faturas, Notas de Empenho 

8.5 OUTRAS COMPROVAÇÕES 

8.5.1 Declaração, assinada por representante legal do licitante, sob as penas da lei, dando conta de que: 

8.5.1.1 tem pleno conhecimento das condições e normas técnicas exigidas, bem como de que aceita todas as 
condições e exigências do presente Edital; e 

8.5.1.2 inexistem Situações que impliquem em Nepotismo, conforme modelo do Anexo VI, deste edital; e 

8.5.1.3 declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo VII. 

8.6 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.6.1 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ; caso esse seja a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo 
número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 
da matriz.  

8.6.2 Se o interessado for a matriz e o fornecedor do bem ou o prestador dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente.  

8.6.3 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos”, em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. Também não serão aceitos documentos 
apresentados com emendas, rasuras ou ressalvas. 

8.6.4 Após a inserção, no sistema de processamento da licitação, dos documentos de habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, exclusivamente 
para: 

8.6.4.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da convocação para a sua apresentação via sistema de 
processamento da licitação; 

8.6.4.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de sua apresentação, via sistema 
de processamento da licitação. 

8.6.5 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

8.6.6 Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados sequencialmente, de acordo com o 
solicitado neste Edital. 
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8.6.7 Não serão aceitos documentos com prazo de validade expirada, sendo que, para os documentos que 
não possuam prazo de validade neles expresso, sertão aceitos como válidos aqueles cujo prazo não seja superior 
a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a sua apresentação via sistema de processamento da licitação.  

8.6.8 As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas pelo representante legal do 
licitante, sendo o sócio ou seu procurador, este último com poderes para tanto. 

8.6.9 Admitir-se-á assinatura eletrônica para os documentos exigidos nesta licitação, na forma do art. 2º, 
inciso II, da Lei nº 14.063/2020. 
 
9 DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

9.1 Declarado o vencedor do certame, o Pregoeiro concederá, via sistema, o prazo de 30 (trinta) minutos, a 
fim de que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

9.2 A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 
preclusão da oportunidade de sua interposição. 

9.2.1 Registrada a intenção de recurso, o licitante terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, 
em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3 O recurso será dirigido à Autoridade Competente que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.4 Os recursos interpostos fora do prazo ou de forma diversa da prevista neste item do edital não serão 
conhecidos. 

9.5 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
 
10 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Após o encerramento das fases de julgamento e de habilitação, bem como exauridos os recursos 
administrativos, ou, ainda, na ausência de sua interposição, caberá ao Pregoeiro o encaminhamento do processo, 
devidamente instruído, à Autoridade Competente, que poderá: 

10.1.1 Determinar o seu retorno para fins de diligências com vistas ao saneamento de falhas ou irregularidades 
sanáveis, a ser realizada pelo Pregoeiro; 
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10.1.2  Revogar a licitação ou determinar a sua anulação, conforme incisos II e III do art. 71 da Lei nº 
14.133/2021; ou 

10.1.3 Adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar a licitação. 

10.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

11.1 Homologado o certame, a adjudicatária será convocada para assinar o contrato no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, prorrogável por igual período, se solicitado 
pela licitante vencedora durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de 
Cotia.  

11.2 A adjudicatária deverá providenciar, como condição para a assinatura do contrato: 

11.2.1 Indicação do responsável pela assinatura do contrato contendo o nome completo, número da cédula de 
identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF. 

11.2.2 Indicação do representante da CONTRATADA durante a execução do contrato, contendo o nome 
completo, número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda – CPF/MF.  

11.2.3 Cópia da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 
– CPF/MF da pessoa responsável pela assinatura do contrato, sendo ela representante legal da empresa ou 
procurador devidamente constituído. 

11.2.4 Instrumento público ou particular de mandato, este último com firma reconhecida, outorgando poderes 
ao signatário da contratação, quando o assinante não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto 
ou contrato social. 

11.2.5 Estatuto ou Contrato Social da empresa, caso tenham ocorrido alterações que envolvam a representação 
legal da licitante, após a realização da sessão pública. 

11.2.6 Documentos apresentados na fase de habilitação que, por ocasião da assinatura do contrato, estiverem 
com a data de validade vencida. 

11.3 Caso a licitante vencedora não assine o contrato no prazo fixado, conforme o artigo 90, e seus parágrafos, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, ou, por ocasião de sua assinatura, não apresente os documentos estipulados no 
item anterior, ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital.  

11.4 Na hipótese de ocorrência do referido no item anterior, o Município de Cotia poderá ainda revogar a 
licitação ou convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
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para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
termo de contrato ou instrumento equivalente.  

11.5 O prazo de vigência contratual será de 60 (sessenta) meses, respeitando a grade de execução dos serviços, 
e, conforme previsão no instrumento contratual anexo a este edital.  

11.6 As regras referentes ao pagamento, reajustamento, se aplicável, critérios de recebimento do objeto, assim 
como das obrigações das partes estão disciplinadas na minuda de termo de contrato, anexa a este Edital. 

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas administrativas ficarão 
sujeitos às penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.1.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, 
da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

13.1.2. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação 
aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão 
concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

13.1.3. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, 
poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso 
de que trata o Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

13.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma 
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

13.2.1. Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver 
ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

13.2.2. O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da 
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. 
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13.3. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será aplicada nas 
seguintes hipóteses: 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação 
de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de 
natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de 
natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

13.3.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais 
que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração 
Pública Municipal. 

13.4. A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado. 

13.4.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

13.4.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou 
contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou 
parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem 
prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 
percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% (trinta 
por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 
fiscal; 

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, nos casos recusa 
injustificada do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato; 

III - multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a 
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento 
de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 
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d) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou contratado 
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

e) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, 
tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

f) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do 
contrato, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais 
como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-
se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial 
quando solicitado pela Administração Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

m) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 

n) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

o) outras situações de natureza correlatas. 
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V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do 
contrato, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, 
condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para 
o fim a que se destina; 

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der causa, 
respectivamente, à rescisão do contrato. 

13.4.3. Se a recusa em assinar o contrato for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado 
e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de 
aplicar a multa. 

13.4.4. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas 
e dentro dos limites estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

13.4.5. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito de 
cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do 
encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 

13.4.6. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores. 

13.4.7. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 
reparação integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros. 

13.4.8. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor 
correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá o 
licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e 
encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do 
Município ou cobrados judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da garantia; 

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio. 

13.4.9. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do 
Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente 
motivadas no ato da Administração Pública Municipal. 

13.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, àquele que: 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



 
 
 
 
 
 
    

PREGÃO Nº 024/2024 – P.A. Nº 7454/2024 

 
 

Luciano César da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logísitica 

 

Página 19 de 50 
 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VII - outras situações de natureza correlatas. 

13.5.1.  Considera-se inexecução total do contrato: 

I -  recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pelo Município. 

13.5.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 
contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar 
da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

13.5.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo Pregoeiro, e a apresentada 
pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e 
submeterá à decisão da autoridade competente. 

13.5.4. Rejeitadas as justificativas, o Pregoeiro submeterá à autoridade competente para que decida sobre o 
encaminhamento para a instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele 
a autoridade instauradora e julgadora. 

13.5.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão 
ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 
execução contratual ou entrega do objeto. 

13.5.6. A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da 
sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP. 

13.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
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II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

VI - outras situações de natureza correlatas. 

13.6.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de 
improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do 
Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

13.6.2.  A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão 
administrativa. 

13.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados ao Município de Cotia. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021 ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, diretamente na 
plataforma BLL Compras. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura do Município de Cotia obriga os seus proponentes ao 
fornecimento do objeto desta licitação pelo preço ajustado; 

15.2. Pela elaboração e apresentação da “Proposta Comercial e Habilitação”, as empresas não terão direito a 
auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie; 

15.3. A Prefeitura do Município de Cotia poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos 
complementares para perfeito juízo e entendimento da “Proposta Comercial ou Habilitação” apresentada;  
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15.4. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à Prefeitura 
do Município de Cotia, quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da 
presente licitação;  

15.5. É facultado ao Pregoeiro e/ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou dos documentos de habilitação. 

15.5.1. A inobservância do prazo fixado para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual 
diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará 
a desclassificação da proposta e/ou inabilitação da licitante. 

15.6. A apresentação das propostas implica que as empresas participantes conheçam a legislação municipal 
pertinente, bem como aceitam todos os termos do edital, e seus anexos;  

15.7. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma concorda:  

15.7.1. Que esta licitação poderá ser anulada, se ocorrer irregularidade no seu processo ou julgamento, e poderá 
ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, caso seja julgada inoportuna ou inconveniente para o interesse 
público, não cabendo aos participantes o direito de ressarcimento de qualquer despesa;  

15.7.2. Que é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

15.8. As dúvidas surgidas na aplicação do presente edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo 
Pregoeiro.  

15.9. E para conhecimento do público, expede-se o presente edital, cuja íntegra será disponibilizada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e no Portal oficial da Prefeitura de Cotia na internet, bem como terá seu extrato 
veiculado no D.O.E. - Diário Oficial do Estado de São Paulo e em 01 (um) jornal de grande circulação. 

15.10. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do 
certame, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16 ANEXOS DO EDITAL 

16.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

16.2. ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ORÇAMENTO REFERENCIAL  

16.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA – LICITANTE VENCEDOR 

16.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

16.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
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16.6. ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM NEPOTISMO 

16.7. ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE 
FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO. 

16.8. ANEXO VIII- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO, ACOMPANHADA DE SEUS ANEXOS: 

16.8.1. Anexo I - Termo de Ciência e Notificação;  

16.8.2. Anexo II Declaração de documentos à disposição do TCE/SP   

16.8.3. Anexo III – Termo de Designação. 

 

 
Cotia, 24 de junho de 2024. 

 
 
 
 

Luciano Cesar da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logística  

Autoridade competente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



 
 
 
 
 
 
    

PREGÃO Nº 024/2024 – P.A. Nº 7454/2024 

 
 

Luciano César da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logísitica 

 

Página 23 de 50 
 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado 

de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao 

art. 56, da Lei Federal n. º14.133/2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando o vencimento do atual contrato 081/2019 em 23 de julho de 2024 e diante da necessidade 

de manutenção dos serviços ora contratado; 

2.2. Considerando que na nova Lei de Licitações permanece com a obrigatoriedade de  publicar de extratos 

dos editais no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio 

público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação, conforme §1º do art. 

54 da Lei 14.133/2021; 

2.3. Desse modo, com a finalidade de cumprir o imperativo legal, e a impossibilidade de o Município 

empreender a contratação direta de um ou outro jornal de grande circulação, já que todos eles, desde que 

atendam aos critérios normalmente exigidos, podem ser contratados, torna-se necessária a contratação de 

empresa especializada para tal finalidade, a qual será responsável pela recepção da matéria, diagramação e 

respectivo envio à publicação, permitindo a veiculação segundo normas próprias de mercado. 

3. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. As matérias deverão ser publicadas na página do caderno de classificados ou em espaço específico de 

publicação de editais e anúncios oficiais, com, no mínimo, 01 (uma) coluna de largura, fonte do texto, com 

tamanho mínimo igual a 6, e do título e subtítulos com tamanho mínimo igual a 12, e altura variável conforme o 

tamanho do texto. 

3.2.  A publicação do jornal deverá ocorrer, com circulação paga de segunda-feira à domingo (edições sete 

dias da semana) no âmbito do Estado de São Paulo, em mais de 60% dos municípios, bem como na cidade de São 

Paulo, capital no Estado. 

3.3. Não há a exigência que a sede do jornal/agência se encontre necessariamente no Estado de São Paulo. 

3.4.  O jornal onde serão feitas as publicações deverá ter edições impressas e digital diárias de segunda-feira 

a domingo de no mínimo 20.000 (vinte mil) exemplares/dia, com circulação paga (capital e interior/venda avulsa 

+ assinantes) comprovada através de Certidão ou outro documento hábil, que poderá ser emitido pelo Sindicato 
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das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas no Estado de São Paulo, pelo IVC – Instituto Verificador de 

Circulação ou outro meio idôneo e imparcial. 

3.5. Não serão aceitas para atendimento deste contrato publicações em jornais de bairro, sindicatos, 

associações, clubes e outros cuja circulação seja restrita, sendo vedada também a aceitação de jornais que atinjam 

apenas uma categoria de profissionais, ou apenas uma parte da sociedade. 

3.6. A contratada deverá disponibilizar publicamente e sem ônus para contratante, o link da home page 

referente a publicação, a versão eletrônica do jornal ou uma senha de acesso à página eletrônica do periódico, na 

data da veiculação ou no primeiro dia útil subsequente.  

4. PRAZOS, SOLICITAÇÕES E PAGAMENTO 

4.1. A Secretaria de Licitações e Logística fará a solicitação das publicações por meio de e-mail, até às 17 

(dezessete) horas do dia anterior à publicação, sempre respeitado o horário de fechamento da edição do jornal 

que deverá ser informada pela CONTRATADA. 

4.2. O pagamento será realizado mensalmente e a CONTRATADA deverá, ao fim de cada período, emitir 

relatório de publicações do referido mês, fornecendo ainda, sem custo, 01 (um) exemplar do jornal ou a página 

de cada publicação, para conferência das publicações. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Designar um profissional da CONTRATADA (gerente de Programa, ou de conta, ou de relacionamento) e 

seu e-mail, que seja responsável pelo relacionamento estratégico com a Secretaria de Licitações e Logística, com 

autonomia para tomar decisões que impactem no bom andamento dos serviços. 

5.2. Cumprir todas as exigências descritas deste instrumento e realizar, com seus próprios recursos, todos os 

serviços relacionados com o objeto deste instrumento, de acordo com as especificações ora estipuladas.  

5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução dos serviços. 

6. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Designar um funcionário como gestor do contrato e que servirá de contato junto à CONTRATADA para 

gestão, acompanhamento e esclarecimentos que porventura se fizerem necessários durante a vigência contratual. 

6.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução dos serviços.  

6.3. Avaliar a qualidade dos serviços, podendo rejeitá-los no todo ou em parte, caso estejam em desacordo 

com o constante neste instrumento, reservando-se ao direito de suspender o pagamento da CONTRATADA até 

que os serviços sejam executados em conformidade com o contratado. 

7. PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
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7.1. Solicitar da empresa vencedora certidão ou outro documento hábil, que poderá ser emitido pelo 

Sindicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas no Estado de São Paulo, pelo IVC – Instituto Verificador 

de Circulação ou outro meio idôneo e imparcial, para comprovação do jornal de grande circulação. 

8. VIGÊNCIA 

8.1  O Prazo da Vigência Contratual para a execução dos serviços é de 60 (sessenta) meses, a partir da 

assinatura do contrato, prorrogável nos termos da art. 107, da Lei nº 14.133/2021, na forma e condições previstas 

na minuta de termo do contrato, assim como no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 
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ANEXO II 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  
 
 
 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 
PARA 12 
MESES 

QUANT. 
PARA 60 
MESES 

UNID. 
NOME 

DO 
JORNAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR PARA 
12 MESES 

VALOR TOTAL 
PARA 60 MESES 

1 

Prestação de serviços de 
publicação de editais em 

jornal de grande 
circulação no Estado de 

São Paulo 

1.260 6.300 cm/col  R$ 56,27 R$ 70.900,00 R$ 354.501,00 

TOTAL GERAL PARA 60 MESES 
 R$                  
354.501,00    
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA READEQUADA – LICITANTE VENCEDOR 
Ao 
Município de Cotia 
Processo n° 7454/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024 
LICITANTE: 
CNPJ/MF: 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO: 
NOME DO REPRESENTANTE/CPF/RG:  
DADOS BANCÁRIOS: 
Prazo de Entrega: Conforme o Termo Referência Anexo I do Edital. 
Prazo de Pagamento: até 30 (trinta) dias, após emissão da nota fiscal eletrônica. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT. 
PARA 

12 
MESES 

QUANT. 
PARA 60 
MESES 

UNID. 
NOME 

DO 
JORNAL 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
PARA 12 
MESES   

VALOR TOTAL PARA 
60 MESES  

1) 

Prestação de serviços de 
publicação de editais em 

jornal de grande 
circulação no Estado de 

São Paulo 

1.260 6.300 cm/col     

TOTAL GERAL PARA 60 MESES  R$                       

 

2) Estão inclusas no valor ofertado todas as despesas, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, gastos com transporte/ hospedagem/ alimentação de 
funcionários/prepostos da empresa, acondicionamento e transporte de materiais e produtos. 

3) DECLARA, sob as penas da lei: 

I. cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado, bem 
como não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da Lei Federal 
14.133/2021; 

II. até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

III. tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância 
com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos; 
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IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

V. não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha 
eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015, conforme Lei Municipal nº 
11.925/2015; e 

VI. comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as situações acima 
declaradas. 

4) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 

 

 

Local e Data 

Assinatura do representante Legal e Carimbo da Empresa 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

(papel timbrado da empresa) 
 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  

 

DECLARO expressamente, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848 de 07 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), que conheço integralmente a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e encontro-me legalmente apto a exercer os benefícios de que trata seu Capítulo V, tendo receita bruta 
compatível com o que padronizam os incisos I e II do art. 3º, bem como não incidindo em nenhum dos 
impedimentos de que trata o § 4° do mesmo artigo. 

DECLARO, ainda, conhecer, estar ciente e não incidir na hipótese tratada pelo § 2º do 
art. 4º da Lei n.º 14.133/2021. 

Cotia, _____ de __________________ de _____. 

 

 

 

 

___________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO V  

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da empresa) 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  
 

(nome da empresa), pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no  CNPJ/MF sob n.º 

__________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) ______________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº __________ e do CPF nº _______________________, declara que: 

 

a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses prevista no art. 14 da Lei Federal 

14.133, de 1º de abril de 2021; 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitação da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem como comunicará ao 

Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação; 

d) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações contratadas.  

 

(Local), ____ de ________________ de _____. 

 

________________________________________________ 

(nome, cargo e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM EM NEPOTISMO  

(papel timbrado da empresa) 
 
 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  
 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) ________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, DECLARA: 

1) Não possuir proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos (Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários e Diretores de Autarquias Municipais) na Prefeitura Municipal de Cotia;  

2) Não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação. 

 
 

Cidade, ____ de ________________ de _____. 
 
 

_________________________________________________ 
(nome, cargo e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS DE HABILTAÇÃO  

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7454/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 024/2024  
 

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº_____________________________, por intermédio 
de seu representante legal o (a) Sr. (a) ________________________________________________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, declara, sob as penas 
da lei, que: 

I. cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado, bem 
como não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da Lei Federal 
14.133/2021; 

II. até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores;  

III. tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância 
com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos; 

IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

V. não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha 
eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015, conforme Lei Municipal nº 
11.925/2015; e 

VI. comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as situações acima 
declaradas. 

 

LOCAL e DATA: 

 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COTIA. 

CONTRATADA: ______________________________________ 

OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo 

PRAZO DE VIGÊNCIA:  60 (sessenta) meses, a contar da XXXXXXX. 

VALOR:  ______________ (______________) 

PROCESSO Nº: 7454/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 – CONTRATO Nº xxx/2024. 

Pelo presente termo de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Avenida Professor Manuel José Pedroso, nº 1347 – Jardim Nomura – Cotia/SP – CEP: 06.717-100, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 46.523.049/0001-20, neste ato representada, nos termos do do Decreto Municipal nº 
9.261, de 15 de dezembro de 2023, pelo Secretário Municipal de XXXXX, Sr. XXXXX, portador do portador do RG 
nº XXXXX e inscrito no CPF nº XXXXX,  doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa XXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua XXXXX, nº XXXXX, no Município de XXXXX, 
Estado de XXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXX, neste ato representada por XXXXX, portador do RG n.º XXXXX 
e inscrito no CPF n.º XXXXX, doravante designada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com as 
disposições da Lei nº 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n.º 9.261/2023, bem como das demais 
normas correlatas, têm entre si justo e contratado, o que reciprocamente outorgam e aceitam, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto do presente contrato é a prestação de serviços de publicações na área de licitação, em 

jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de 

publicidade, para fins de atendimento ao art. 56, da Lei Federal n. º14.133/2021, nas condições estabelecidas no 

Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante deste contrato como se nele estivesse transcrito, 

observadas as disposições deste contrato e dos diplomas legais e normativos invocados no preâmbulo deste 

ajuste. 

CLÁUSULA 2ª – DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, PRORROGACÃO E DE ENTREGA  
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2.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado exclusivamente nas hipóteses autorizadas pela lei e desde que haja disponibilidade orçamentária, 
devidamente atestada pela autoridade competente. 

2.1.1 A Prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajoso para administração, permitindo a negociação com o contratado, 
atentando, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado, nos autos do processo, que a forma de prestação dos serviços tem 
natuereza continuada; 

b) Seja juntado relatóeio que detalhe e motive a boa execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sidos pretados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

d) Ha manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.1.2 O contratado não tem direito subjetivo à renovação contratual.  

2.1.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração do termo aditivo. 

2.1.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para renovação. 

2.1.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.   

2.1.6 A eficácia do contrato fica condicionada à sua disponibilização, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e no Portal do Município na internet, na forma do art. 94 da Lei n. º 14.133/2021. 

2.2 A manutenação da vig~encia do presente contrato fica condicionada ao cumprimento das disposições do 
art. 106 e art. 107, ambos da Lei nº 14.133/2021, devendo constar nos autos do processo todos os documentos 
necessários à sua demonstração.   
 
CLÁUSULA 3ª – DO VALOR CONTRATUAL, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores consignados nesta Cláusula, conforme proposta de 
preços que se sagrou vencedora da licitação e que integra este Contrato, como anexo. 
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3.2 O valor total do presente termo é de R$ XXXX (XXXX), cujos preços unitários e totais seguem relacionados 
a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
 VALOR 
TOTAL  

      
      

3.2.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

3.3 As despesas da execução deste contrato onerarão o orçamento da Secretaria Municipal de Licitações e 
Logistica e serão suportadas pela dotação nº 02.01.3.3.90.39.04.122.7006.2.016.01.1100000. 

3.4 O regime de execução deste contrato será o de empreitada por preço unitário. 
 
CLÁUSULA 4ª – DO LOCAL DA ENTREGA  
 
4.1        O local de entrega será, conforme o Termo de Referência Anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA 5ª – DO RECEBIMENTO 

5.1 O recebimento do objeto deste contrato será feito em observância ao art. 140 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como às disposições desta cláusula. 

5.2 O objeto será recebido PROVISORIAMENTE, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

5.2.1 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

5.3 O recebimento DEFINITIVO ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.3.1 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
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5.3.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota 
Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.4 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA 6ª –DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

6.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, emitido pela CONTRATADA, o servidor 
responsável pela fiscalização do Contrato, após verfiicar se tal documento apresenta os elementos necessários 
(dados do contrato, período a que se refere, valor e retenções devidas), procederá à medição do objeto, 
submetendo a autoridade competente o ateste para a respectiva aprovação. 

6.1.1 Juntamente com o documento de cobrança, a CONTRATADA deverá apresentar a comprovação de 
manutenção de sua regularidade fiscal. 

6.1.2 A não manutenção da regularidade fiscal, pela CONTRATADA, não obstará o prosseguimento dos atos 
necessários ao pagamento pela execução finalizada, mas poderá ensejar a aplicação de sanções ou a extinção do 
ajuste, na forma prevista neste contrato. 

6.2 Aprovada a medição formal, será providenciado, via protocolo ou outro meio hábil, o envio dos 
documentos à Secretaria da Fazenda, para fins de pagamento, que deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da aprovação. 

6.2.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

6.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela CONTRATADA. 

6.3.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.3.2 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA para fins de correção monetária. 

6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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6.3.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente 

6.4 Observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contada da data de apresentação da proposta ou 
da data de alteração do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, os preços contratuais poderão 
ser reajustados, mediante utilização do índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo-IBGE. 

6.4.1 Para fins de reajustamento do preço, deverão ser observadas as regras previstas no art. 112 do Decreto 
Municipal n.º 9.261/2023. 

6.4.2 Caberá à empresa contratada, em requerimento endereçado à Secretaria de Licitações e Logística, 
devidamente protocolado, pleitear a aplicação do reajuste de preços ao contrato. 
 
CLÁUSULA 7ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

7.1 Além de outras previstas nos anexos do edital e no Decreto Municipal n.º 9.261/2023, constituem 
obrigações da CONTRATADA:  

7.1.1 manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital da licitação; 

7.1.2 arcar com as despesas de carga e descarga e de fretes referentes a entrega dos produtos, inclusive as 
decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às especificações do objeto 
contratado; 

7.1.3 responder por quaisquer danos causados ao Município ou a terceiros, oriundos de sua culpa ou dolo 
durante o fornecimento do objeto; 

7.1.4 atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do 
objeto deste instrumento; 

7.1.5 responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

7.1.6 fornecer o objeto desta licitação em conformidade com as especificações e condições estabelecidas no 
Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e 
condições estabelecidas no Anexo I, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e ao quantitativo 
esbelecido; 

7.1.7 comunicar ao CONTRATANTE eventuais situações de descontinuidade, parada de produção, falta de 
insumos/matéria prima ou outra razão superveniente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, encamihando o 
documento do fabricante confirmando o fato invocado; 
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7.1.7.1 em atenção ao item anterior, substituir, mediante prévia autorização do CONTRATANTE, os materiais 
por outros de igual ou superior qualidade e manter todas as condições da proposta, inclusive quanto ao preço; 

7.1.8 corrigir prontamente eventuais defeitos nos produtos fornecidos, substituindo-os por novos que atendam 
as especificações previstas no edital, sem ônus para o CONTRATANTE; 

7.1.9 entregar o bem licitado em sua totalidade (conforme quantidades contidas nas Autorizações de 
Fornecimento), sendo que a entrega deverá ser realizada no endereço e prazo mencionados neste contrato ou no 
Anexo I do edital; 

7.1.10 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.1.11 observar e cumprir as disposições do Decreto Municipal nº 9.208/2023, especialmente quanto aos 
seguintes requisitos: 

7.1.11.1 emitir notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil, nº 1.234, de 2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 2.145 de 2023, sob pena de não aceitação por parte da contratante; 

7.1.11.2 a contratada deverá destacar no corpo da nota fiscal a alíquota do Imposto de Renda retido na fonte; 

7.1.11.3 a alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá a espécie do bem fornecido 
ou do serviço prestado, conforme estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, nº 1.234, de 
2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.145 de 2023. 

7.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE, além de outras previstas no edital e no Decreto Municipal n.º 
9.261/2023:  

7.2.1 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

7.2.2 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato e em seus anexos; 

7.2.3 notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.2.4 acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

7.2.5 designar um servidor como gestor do Contrato e que servirá de contato junto à CONTRATADA para gestão, 
acompanhamento e esclarecimentos que porventura se fizerem necessários durante a vigência contratual; 

7.2.6 efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e em seus anexos; e 

7.2.7 aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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7.3 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA 8ª –  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

8.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA 9º - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

9.1.  O CONTRATADO que descumprir total ou parcialmente as normas administrativas ficará sujeito às 
penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1.2.  Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, da 
Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021. 

9.1.3.  As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação 
aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão 
concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

9.1.4.  A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, 
poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso 
de que trata o Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

9.2.  O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma 
delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante. 

9.2.1.  Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver 
ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 

9.2.2.  O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da 
pena de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

9.3.  A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao contratado, será aplicada nas seguintes 
hipóteses: 

I -  descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 
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aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações 
de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa; 

II -  inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de 
natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

9.3.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais 
que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração 
Pública Municipal. 

9.4.   A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado. 

9.4.1.  A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

9.4.2.  O contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou contratuais ou 
der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-
se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem prejuízo das 
demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e 
diretrizes: 

I -  multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% 
(trinta por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento 
fiscal; 

III-  multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando houver o 
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a)  deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b)  permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c)  deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 

d)  deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 

e)  não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município; 

f)  manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g)  utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
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h)  tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 

i)  deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou 
omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j)  deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela Administração Pública Municipal; 

k)  deixar de repor funcionários faltosos; 

l)  deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

m)  deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e 
sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas; 

n)  deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada; 

o)  outras situações de natureza correlatas. 

IV -  multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado 
entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com 
vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina; 

V -  multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato. 

9.4.3.  Os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas e dentro dos limites 
estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023. 

9.4.4.  O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual, para efeito de cálculo da multa, 
será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo 
estabelecido para o seu cumprimento. 

9.4.5.  A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas 
previstas nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores. 

9.4.6.   A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de 
reparação integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros. 

9.4.7.   Na hipótese de deixar o contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor 
correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I -  se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá 
o licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e 
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encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do 
Município ou cobrados judicialmente; 

II -  inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da garantia; 

III -  impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente 
inscrito em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio. 

9.4.5.  O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do 
Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente 
motivadas no ato da Administração Pública Municipal. 

9.5.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, àquele que: 

I -  dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II -  dar causa à inexecução total do contrato; 

9.5.1.   Considera-se inexecução total do contrato: 

I -   recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada. 

9.5.2.  Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo 
contratual, o contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação 
ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato. 

9.5.3.  A justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato 
motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente. 

9.5.4.  Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão 
ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 
execução contratual ou entrega do objeto. 

9.5.5.  A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da 
sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP. 

9.6.  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

I -  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

II - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV -  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V -  praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

VI -  outras situações de natureza correlatas. 

9.6.1.  A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato 
de improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do 
Município, para atuação no âmbito das respectivas competências. 

9.6.2.   A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão 
administrativa. 

9.6.3.  A aplicação das sanções previstas neste instrumento contratual não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Cotia. 

CLÁUSULA 10ª –   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato poderá ser extinto quando cumpridas todas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se, ainda, as disposições dos arts. 138 e 139, da referida 
lei. 

10.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Todavia, se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.4. O termo de extinção contratual, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1. de relatório relacionado aos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2. de relação dos pagamentos já efetuados, bem como das medições que, já liquidadas, encontram-se 
pendentes de pagamento, com a indicação dos respectivos processos administrativos em que tramitam; 

10.4.3. indenizações e multas aplicadas. 

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que, se for o caso, será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021), observada a ritualística prevista no Decreto Municipal n.º 9.261/2023. 
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10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLAUSULA 11ª – DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

11.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de acordo com 
os princípios gerais da Administração Pública e os específicos aplicáveis às Licitações e Contratos públicos. 

11.2. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem contra o patrimônio 
e a imagem da CONTRATANTE. 

11.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis nacionais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos 
e colaboradores ajam da mesma forma. 

11.4. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações de seus 
agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com as leis, as 
normas vigentes e as determinações deste contrato. 

CLAUSULA 12ª - DAS ALTERAÇÕES 

12.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na forma, condições e em observância ao 
disposto nos arts.124 a 135, da Lei nº 14.133/2021, bem como regramento disciplinado no Decreto Municipal nº 
9.261/2023. 

12.2. Não caracterizam alteração contratual e serão incorporadas ao contrato por meio de simples apostila a 
ocorrência dos fatos indicados nos incisos I a IV do art. 136 da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA 13ª – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E CONTRATO 

13.1. A CONTRATADA deve ter pleno conhecimento das disposições constantes deste instrumento, bem como 
de todas as condições dispostas no Edital e em seus anexos, assim como as demais informações constantes de 
sua Proposta, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo ao perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo serem mantidas, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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13.2. O presente contrato é firmado através do PREGÃO ELETRÔNICO nº 024/2024, com fundamento na Lei 
Federal nº 14.133/2021, no Decreto Municipal n.º 9.261/2023 e no edital e seus anexos, normas estas que o 
regerão até a conclusão de sua execução.  

CLÁUSULA 14ª – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, no Decreto Municipal n.º 9.261/2023 e nas demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA 15ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

15.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no presente contrato.  

15.2. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento como se nele estivessem transcritas as disposições do 
edital e seus anexos que deu origem à presente avença, bem como as demais condições da proposta.  

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do 
presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para o 
mesmo fim. 

 

Cotia, __ de ____________________ de ______.  
 
 
 
 
CONTRATANTE  
 
 
CONTRATADA 
  
 
TESTEMUNHAS:  
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ANEXO I DA MINUTA DE CONTRATO 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 (REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

PREGÃO Nº 024/2024 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COTIA 

CONTRATADO   

CONTRATO Nº:    

OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo, 
inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao art. 56, da Lei 
Federal n. º14.133/2021. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com 
o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cotia/SP, xxx de 2024. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: ROGÉRIO CARDOSO FRANCO  

Cargo: Prefeito Municipal  

CPF: XXXXXXXX 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura:   

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura:   

  

Pela contratada: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura:   

  

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura: 

 

GESTOR(ES)  DO CONTRATO: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura: 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome:  Cargo:    CPF:    

Assinatura: 

  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que 
tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 
subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO II DA MINUTA DE CONTRATO 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

PREGÃO Nº 024/2024 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São 
Paulo 
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se 
no respectivo Processo Administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 
 
LOCAL e DATA: 
 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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PREGÃO Nº 024/2024 – P.A. Nº 7454/2024 

 
 

Luciano César da Silva 
Secretário Municipal de Licitações e Logísitica 
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ANEXO III DA MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE DESIGNAÇÃO  

 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução de 
contrato. 

Contrato: XXX/2024 

Processo nº 7454/2024 – Pregão Eletrônico n.º 024/2024  

OBJETO: Serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo. 

 

Vigência Prevista: de XX/XX/2024 a XX/XX/20XX.   

 

O Sr. ***************, portador do RG nº ************** e  CPF n° ***********, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Decreto nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, e a celebração do contrato em referência entre o MUNICÍPIO DE 
COTIA, por intermédio desta Secretaria, como CONTRATANTE, e *************, como CONTRATADA, RESOLVE:  

Art. 1º - Designar o servidor XXXXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx 
ocupante do cargo de XXXXXX, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.  

Art. 2º - Determinar que o servidor, na qualidade de gestor do contrato, observe 
rigorosamente as disposições constantes no Decreto nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023. 

Cotia/SP, XXX de 2024. 

Ciente:   

______________________________ 

************************** 

     Fiscal do Contrato nº XXX/2024 

 

 

___________________________________________ 
LUCIANO CÉSAR DA SILVA 

Secretário Municipal de Licitações e Logística 
(conforme delegação de competência – Decreto Municipal nº 9.261/2023). 
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
Processo Administrativo Nº 7454/2024

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: ANA ROSA DE OLIVEIRA BRANDÃO

Data de Publicação: 25/06/2024 10:09:03

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE:   LUCIANO CÉSAR DA SILVA

TOTAL DO PROCESSO:   126.000,00

Item: 1

Descrição: 1.1.Contratação de serviços de publicações na área de licitação, em jornal de grande circulação no Estado 
de São Paulo, inclusive capital, por empresa jornalística ou agência de publicidade, para fins de atendimento ao art. 56, 
da Lei Federal n. º14.133/2021.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 354.501,00

Unidade: UN

Total Item: 126.000,00

Marca: Serviço Modelo: 

Valor Unit.: 126.000,00

Quant.: 1 Total: 126.000,00LOTE 1 Num: 125 Lance: 126.000,00

PHABRICA DE PRODUÇÕES SERVIÇOS DE 
PROPAGANDFA E PUBLICIDADE LTDA EPP

00.662.315/0001-02 126.000,00

1 de 1Gerado em: 11/07/2024 13:57:15

MUNICIPIO DE COTIA
COTIA-SP
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

PROCESSO DE COMPRAS Nº 3135/2024

Informações  e  o  edital  em  sua  íntegra  estão  disponíveis  no  site:  www.maua.sp.gov.br e 
www.comprasbr.com.br

ADVERTÊNCIA:  A municipalidade  de  Mauá  adverte  a  todos  os  licitantes,  que  não  está  exitando  em 

penalizar empresas que descumpram o pactuado. Desta forma, solicitamos que as empresas apresentem 

suas  propostas  e  lances  de  forma  consciente  e  séria,  com  a  certeza  de  que  poderão  entregar  os 

Materiais/Serviços da forma como foi  estabelecido no edital  e dentro dos prazos, preços e padrões de 

qualidade exigidos, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como para as empresas 

licitantes.

1. PREÂMBULO

1.1. Tornamos público  a  quem possa interessar  que por  determinação da autoridade competente,  nos 

termos do Decreto Municipal nº 9.147/2023 a Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, realizará 

por intermédio do sistema eletrônico de compras denominado  “COMPRAS BR”, licitação na modalidade 

PREGÃO  ELETRÔNICO,  tipo  “MENOR  PREÇO  GLOBAL,  que  será  regido  pela  Lei  nº  14.133  de 

01/04/2021, e seus atos regulamentadores, pela Lei Complementar Federal 123/06; alterada pelas Leis 

Complementares 147/14 e 155/16 em suas redações atuais e subsidiariamente e pelo Decreto Municipal nº 

9.147/2023, e em conformidade com as disposições deste edital e seus anexos.

1.2.  As  despesas  serão  suportadas  pela  respectiva  dotação  orçamentária  nº:  390/2024.  Programa  de 

Trabalho:  09.09.04.122.0001.2200  –  Manutenção  Geral  da  Secretaria.  Elemento  de  Despesa: 

3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – PJ. Rubrica: 3.3.90.39.90.00.00.00 – Serviços de 

Publicidade Legal. Fonte: 0001 Tesouro. Aplicação: 11000 Geral.

1.3. Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRAS BR – PORTAL DE LICITAÇÕES - Endereço eletrônico (site) 
do: https://comprasbr.com.br  .  

1.3.1. Endereço: Avenida João Ramalho, nº 205 – 1º andar – Vila Noêmia – Mauá/SP – CEP.: 09371-520

1.4. Período para apresentação das propostas até 23/05/2024 às 08:59

1.5. Data de abertura da sessão pública: 23/05/24 – às 09hs;

1.5.1. Início da Sessão para Disputa de Lances: 23/05/24 – às 09h15;

1.6. Modo de disputa: ABERTO

1.7. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

1.8. Local de Entrega: através de endereço eletrônico: cpl@maua.sp.gov.br

1.9. Prazo de entrega: 1º dia útil subsequente após a publicação

1.10. Condição de Pagamento: Até 30 (trinta) dias, da data da atestação da Nota Fiscal.

AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO
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2. DO OBJETO

2.1.  A presente licitação tem por  objeto a contratação de empresa especializada na  PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

NO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS ATOS ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS 

NO MUNICÍPIO DE MAUÁ, em atendimento ao § 1º do Art. 54 da Lei Federal 14.133/21, por um período de 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado a critério da Administração de acordo com o artigo 105 

da lei 14.133/2021, conforme as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra 

este Edital.

2.2.  Se constatada  divergência  de  sequência  entre  os  itens  dispostos  no  edital  e  aos  da  plataforma, 

prevalecerão os constantes na plataforma.

2.3.  O  licitante  deverá  se  atentar  à  disposição  dos  itens  constantes  na  plataforma  eletrônica,  sendo 

obrigatória  a  leitura  de  cada  item para  fins  de  inserção  das  propostas,  não  sendo  aceitas  quaisquer 

alegações futuras por falta de atenção.

3. DA FORMULAÇÃO DE IMPUGNAÇÕES E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS.

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema 

do Compras BR no endereço eletrônico https://comprasbr.com.br/.

3.3. Caberá ao Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo 

de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

3.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao 

Pregoeiro(a),  até  03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema ComprasBR no endereço eletrônico 

https://comprasbr.com.br/.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica a 

aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar  desta licitação as empresas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pela 

plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/.

4.2 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: Todas as 

licitantes que se encontrem nas condições de impedimento previstas no artigo 14 da Lei n° 14.133/2021.

4.2.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

 AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
       FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



4.2.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.2.3. Empresa,  isoladamente  ou  em consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor  de  mais  de  5%  (cinco  por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.2.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.2.4.1. O  impedimento  de  que  trata  o  item  acima,  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.2.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.2.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si;

4.2.7. Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista;

4.2.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.2.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

4.2.10.  Não poderá participar,  direta ou indiretamente,  da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1.  Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma Compras BR, por meio do sítio https://comprasbr.com.br/.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Compras BR), onde também deverão se 

informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização.

5.3. Os interessados em se credenciar na plataforma Compras BR poderão obter maiores informações na 

página https://comprasbr.com.br/  fornecedor  , podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos 

da Plataforma ou pelo e-mail contato@comprasbr.com.br. ou telefones: (67) 3303.2730 ou (67) 3303.2702
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5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.5.  O uso da senha de acesso pela  licitante  é  de sua responsabilidade exclusiva,  incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Mauá/SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.

5.6. O credenciamento junto à plataforma Compras BR implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

esta licitação.

5.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo  deverão ser  comunicadas imediatamente ao provedor  do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.8.  A licitação  será  conduzida  pelo(a)  Pregoeiro(a)  do  Município  de  Mauá/SP,  com  apoio  técnico  e 

operacional da plataforma Compras BR, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1.  Após a divulgação do Edital  no endereço eletrônico  https://comprasbr.com.br/  e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto 

ofertado  e  preço,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico  no  endereço  acima,  quando,  então, 

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

6.1.1. A Prefeitura do Município de Mauá não se responsabilizará por impossibilidade de inclusão, alteração 

ou  exclusão  de  propostas  por  motivos  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência 

de dados.

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade  o  levantamento  de  custos  necessários  para  o  cumprimento  total  das  obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. A licitante  deverá  enviar  sua proposta,  no  idioma oficial  do  Brasil,  mediante  o  preenchimento,  no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula;

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6.  No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilização 

de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, insumos e demais 

encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, documentos e despesas, 

tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir  

gravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento 

algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura do 

Município de Mauá, a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes.
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6.7.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua 

apresentação.

6.8. Concordância quanto à execução de acordo com as necessidades da Prefeitura do Município de Mauá, 

conforme Termo de Referência, após a emissão da Autorização de Fornecimento, da Assinatura do Contrato 

ou documento equivalente, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados via e-

mail:  cpl@maua.sp.gov.br, antes  do  vencimento  do  prazo  de  entrega,  devidamente  justificados  pela 

CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e 

competente  para  analisar,  avaliar  e  decidir  fundamentadamente  sobre  o  acolhimento  ou  não  dos 

argumentos apresentados pela CONTRATADA.

6.9.  Os pedidos de prorrogações deverão estar  acompanhados de documentos que comprovem que a 

impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:

6.9.1. Superveniência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  que  altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

6.9.2. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.

6.9.3. Na análise da documentação apresentada,  poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios.

6.9.4. Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 

estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.

6.9.5.  A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual.

6.10. O pagamento da prestação de serviços, será realizado até 30 (trinta) dias após a atestação da Nota 

Fiscal.

6.11. O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC - Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor, pro rata tempore.

6.12. As  propostas  sem  data  serão  consideradas  como  emitidas  na  data  limite  para  entrega  dos 

documentos/ proposta.

6.13. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 

mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico.

6.14. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 

extenso, prevalecerá o valor do segundo.

6.15. Serão  corrigidos  automaticamente  quaisquer  erros  de  soma  e/ou  multiplicação,  bem  como  as 

divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário.

6.16 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR VALOR 

GLOBAL.

6.17.  Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em 

vigor.

6.18. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 
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apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. No 

caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Pregoeiro(a), para fins de seleção e contratação, os 

valores retificados.

6.19.  As  declarações  exigidas  neste  edital  deverão  ser  confeccionadas  e  enviadas  juntamente  aos 

documentos de habilitação.

6.20. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

7.1.  A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou 

que não apresentem as especificações técnicas exigidas.

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,  com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.

7.5 A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a 

efeito após o seu julgamento.

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, que participarão da fase de lances.

7.7 Iniciada a  etapa competitiva,  os  licitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  meio  do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.

7.10 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pelo(a)  Pregoeiro(a),  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  ao  provedor  do  sistema 

eletrônico (Compras BR).

7.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.13. Fica estabelecida a diferença mínima entre lances de 1% (um por cento).

7.14.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,  prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.

7.15.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
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7.16. No caso de desconexão com o(a)  Pregoeiro(a),  no decorrer  da etapa competitiva do certame,  o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes do certame, publicada 

via  chat  do  Compras  BR,  https://comprasbr.com.br/,  quando  ocorrerá  a  nova  data  e  hora  para  a  sua 

reabertura.

8. DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por microempresa 

ou empresa de pequeno porte e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja 

igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta melhor classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.1. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos,  contados  do  envio  da  mensagem  automática  pelo  sistema,  apresentar  uma  última  oferta, 

obrigatoriamente  inferior  à  proposta  do  primeiro  colocado,  situação  em  que,  atendidas  as  exigências 

habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

certame;

8.1.2. Não sendo vencedora a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma 

da  subcondição  anterior,  o  sistema,  de  forma  automática,  convocará  as  licitantes  remanescentes  que 

porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo 

e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate;

8.1.4.  A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 e posteriores 

alterações.

9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

encaminhar contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério 

de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida a melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

10.2. O pregoeiro(a) convocará, quando for o caso, o licitante que não apresentou marca ou utilizou o termo 

“própria” no campo MARCA, para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último 

lance ofertado e com a marca de fato, num prazo máximo de 01 (uma) hora após a convocação, por meio 

da plataforma do Compras BR, sob pena de desclassificação se assim não o fizer.
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10.3. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes 

de findo o prazo estabelecido.

10.4. A proposta deverá, preferencialmente, ser encaminhada, após o término da etapa de lances, e deverá 

conter:

10.4.1. Nome da proponente  e  de  seu representante  legal,  endereço completo,  telefone,  endereço  de 

correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

10.4.2. O preço unitário e total para cada item cotado, especificados no Anexo I deste Edital, bem como 

menor valor por item da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, 

fretes, tarifas, BDI e demais despesas decorrentes da execução do objeto, quando for o caso;

10.4.3.  A descrição do item cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no 

Anexo I deste Edital;

10.4.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação;

10.4.5. Dados  do  Responsável  pela  assinatura  do  Contrato  ou  pelo  recebimento  da  Autorização  de 

Fornecimento, como: Nome completo; RG; CPF; E-mail e Cargo desempenhado na empresa.

10.4.6. Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

10.5.  O não envio da proposta atualizada, quando solicitada pelo Pregoeiro devido à não indicação da 

marca ou registro de marca “própria”, por meio eletrônico com todos os requisitos elencados acima, ou 

descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará a desclassificação da proposta, 

sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

10.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao 

prazo e especificações do serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos 

originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a 

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.7. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto.

10.8. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o(a) Pregoeiro(a), após a negociação direta, 

não obtiver oferta inferior ou igual ao preço máximo fixado.

10.9. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preços,  ou  em caso  da  necessidade  de 

esclarecimentos complementares, poderão ser realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.9.1. Com relação à  publicação no Diário  Oficial  da  União  (DOU),  propostas  com valores  iguais  ou 

inferiores a R$ 38,92 (trinta e oito  reais  e noventa e dois  centavos)  serão desclassificadas por  serem 

consideradas inexequíveis, em conformidade com o disposto na Portaria IN/SG/PR nº 110, de 18 de março 

de 2022, onde o valor de R$ 38,92 (trinta e oito reais e noventa e dois centavos) é fixado como sendo o 

custo mínimo para se veicular matérias no Diário Oficial da União (DOU).

10.10. O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade 

da proposta com as especificações mínimas previstas no Edital, vedada a juntada de novos documentos, a 

fim de atender alguma exigência deste edital, não apresentada anteriormente em sessão.
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10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 

lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma.

10.13. As propostas oferecidas serão tidas como válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de envio 

para a plataforma, prazo no qual a empresa proponente se comprometerá a mantê-la, em sua integralidade

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Frente  ao exposto  no Estudo Técnico Preliminar  e  no Termo de Referência,  constatou-se que a 

Capacidade  Operacional  e  Financeira  da  empresa  que  se  propuser  a  executar  o  presente  objeto  é 

primordial  para  o  atendimento  satisfatório  de  cada  etapa  do  processo,  sendo  imprescindível,  além da 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, a demonstração da sua Capacidade Técnica Operacional, englobando 

sua experiência passada na execução de objetos compatíveis, já que sua finalidade é garantir que a futura 

CONTRATADA consiga executar o presente objeto de maneira satisfatória, de modo a se evitar possíveis 

prejuízos aos cofres públicos e ao Município de Mauá, além de evitar possíveis retrabalhos causados por 

uma contratação deficitária.

E  Como condição prévia  ao  exame da documentação de habilitação do licitante  detentor  da  proposta 

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que o impeça de participar deste certame ou da 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

11.1.2. Relação  de  Apenados,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo  –  TCE-SP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados);

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada pelo CNPJ da empresa licitante.

11.1.4. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) inabilitará o licitante, por falta de condição de 

participação.

11.2. Os documentos de habilitação deverão ser originais ou apresentados por qualquer processo de cópia, 

devidamente  autenticada,  mecânica  ou  eletronicamente  (preferencialmente  por  este  último),  ou 

acompanhada de Declaração de Autenticidade por Advogado, sob sua responsabilidade pessoal, salvo os 

documentos emitidos por  meio eletrônico,  cuja autenticidade poderá ser  verificada na rede mundial  de 

computadores (internet), quando possível.

11.3. Todas as certidões deverão estar com seus prazos de validade aptos na data de apresentação, sendo 

que será confirmada a validade e autenticidade das mesmas, quando possível.

11.3.1. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

11.4. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
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11.4.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

11.4.2. Para sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.

11.5. Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo de validade serão 

considerados válidos,  desde que expedidos a  no máximo 180 (cento  e  oitenta)  dias  anteriores à  data 

designada para a abertura da sessão pública.

11.6. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por  registro  cadastral 

emitido  por  este  órgão,  desde  que  o  registro  tenha  sido  feito  em  obediência  ao  disposto  na  Lei  nº 

14.133/2021.

11.7. No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, face ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 

Complementar nº 123/06 e suas alterações, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo regularizá-las no 

prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  a  contar  do  momento  em que  o  proponente  for  declarado  vencedor, 

prorrogável  por  igual  período,  para a  regularização da documentação,  pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

11.8 A não regularização da documentação,  no prazo fixado acima, implicará decadência do direito de 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultada 

a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para a celebração do 

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.9. Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a  

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

11.10. Caso o licitante pretenda que outro estabelecimento seu (matriz ou filial), execute o futuro Contrato, 

deverá  apresentar  toda  documentação  da  habilitação  (exigida  nesta  cláusula)  de  ambos  os 

estabelecimentos.

11.11. PARA FINS DE HABILITAÇÃO, AS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR VIA PLATAFORMA DO 

COMPRAS BR, PREFERENCIALMENTE APÓS O TÉRMINO DA ETAPA DE LANCES, OS SEGUINTES 

DOCUMENTOS:

11.11.1. Caso a Licitante opte por  anexar  toda a Documentação de Habilitação concomitantemente ao 

cadastro da proposta na plataforma, não haverá nenhum prejuízo à mesma. O pregoeiro concederá ainda o 

prazo  de  01  (uma)  hora,  após  o  término  da  etapa  de  Lances,  para  que  a  mesma insira  a  proposta 

atualizada, caso não apresente marca ou tenha indicado marca “própria” junto ao registro da proposta na 

plataforma e revise toda a Documentação inserida, e caso seja constatado alguma falha ou ausência pela 

Licitante, poderá ser inserido novo documento, desde que dentro do prazo estipulado.

11.11.2. Caso a Licitante comunique via Chat que concluiu a inserção dos Documentos, o prazo de 01 (uma) 

hora  será  findado,  e  o  Pregoeiro  iniciará  a  análise  dos  mesmos,  sendo  vedada a  inserção  de  novos 

documentos a partir desde momento, salvo os casos previstos no item 11.4 do Edital.
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11.12. Habilitação Jurídica (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.12.1. Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 

14.133/2021, como:

11.12.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.12.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas as 

alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

11.12.4 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;

11.12.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.

11.13. Qualificação Técnica (Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/2021)

11.13.1. Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público  ou  privado,  comprobatório(s)  do  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em 

características  e  prazos  com o  objeto  desta  licitação,  sem exigência  de  comprovação de quantitativos 

mínimos. Caso  referidos  atestados  não  detalhem  e  quantifiquem  o  fornecimento,  aceitar-se-á, 

complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(ais).

11.13.2. Comprovante de que o jornal de grande circulação pertence à categoria “Quality Paper”

11.13.3. Comprovante de que o jornal diário de grande circulação, onde serão realizadas as publicações, 

está matriculado no registro civil  das pessoas jurídicas nos termos do inciso I e II do artigo 125 da Lei 

Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

11.14. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista (Art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

11.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual  ou Municipal,  se houver,  relativo ao 

domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

11.14.3.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa,  relativa a Tributos 

Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Divida Ativa da União;

11.14.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos Mobiliários, compatível 

como objeto contratual;

11.14.5.  Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela 

Caixa Econômica Federal;

11.14.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos 

de Negativa;

11.15. Qualificação Econômica Financeira (Art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021):

11.15.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica;
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11.15.2.  Empresas que estejam em recuperação judicial, será exigida a apresentação, durante a fase de 

habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo 

do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital;

11.15.3. Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e 

apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  licitante,  vedada  a  sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais 

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no 

período  do  ÍNDICE  DE  PREÇOS  AO  CONSUMIDOR  AMPLO  –  IPCA,  publicado  pelo  INSTITUTO 

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICAS – IBGE, ou de outro indicador que o venha substituir. 

Serão considerados aceitos,  como na forma da lei,  o Balanço Patrimonial  e Demonstrações Contábeis 

publicados em Diário Oficial ou publicadas em jornais ou por cópias ou fotocópias extraídas do Livro Diário – 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou outro órgão equivalente – 

inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento.

11.15.4.  Serão  considerados  aceitos,  como na  forma da  lei,  o  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades  regidas  pela  Lei  nº.  6.404/76  (sociedade  anônima):  publicados  em  Diário  Oficial;  ou 

publicados em jornais de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 

da sede ou domicílio da licitante;

b.) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os 

termos de abertura e de encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante ou em outro órgão equivalente, ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c) Sociedades  sujeitas  ao  regime  estabelecido  na  Lei  nº.  9.317/96  –  Lei  das  Microempresas  e  das 

Empresas  de  Pequeno  Porte  “SIMPLES”:  por  fotocópia  do  Balanço  e  das  Demonstrações  Contábeis, 

devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

d) Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

e)  Caso a  escrituração contábil  seja  na  forma eletrônica,  deverá  estar  de  acordo com o  disposto  na 

Resolução CFC nº 1.299/10 e Instrução Normativa nº 107/08 do DNRC, devendo ser apresentado:

1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis transcritas no Livro Diário Eletrônico, com os respectivos 

termos de abertura e de encerramento;

2) Comprovante de entrega da Escrituração Contábil Digital ao SPED Contábil (Recibo de Entrega de Livro 

Digital);

11.15.5.  As fotocópias da documentação exigida poderão ser apresentadas no original, ou por qualquer 

processo de cópia autenticada, por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em 

órgão de imprensa oficial.

11.15.6. As licitantes inscritas no Registro Cadastral da Prefeitura de Mauá, poderão apresentar o respectivo 

Certificado, com prazo de validade em vigor na data prevista para sessão de abertura deste certame, na 

“Documentação Habilitatória”, o qual substituirá os documentos equivalentes aos do Registro Cadastral.
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11.16. Havendo dúvida sobre a veracidade de algum documento, será exigida a apresentação dos originais, 

não digitais.

11.17.  Caso  a  Licitante  melhor  classificada,  não  tenha  anexado  previamente  a  Documentação  de 

Habilitação,  conforme item  11.11.1, o  Pregoeiro(a)  convocará,  após  o  término  da  Etapa  de  Lances,  a 

Licitante  Vencedora,  para  enviar  digitalmente  por  meio  da  plataforma  do  Compras  BR,  toda  a 

Documentação de Habilitação, bem como a proposta atualizada, caso a mesma não tenha apresentado a 

marca, ou tenha indicado marca “própria” na proposta registrada na plataforma,  em conformidade com o 

último lance ofertado, num prazo máximo de 1 (uma) hora após a convocação, sob pena de inabilitação se 

assim não o fizer.

11.17.1. O prazo acima poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido.

11.18. Declarações:

11.18.1.  Declaração  Unificada,  englobado  o  Termo de  inexistência  de  fato  impeditivo;  Declaração  de 

cumprimento dos requisitos; Declaração relativa à Proposta Econômica, em conformidade com o Art. 63, § 

1º da Lei Federal nº 14.133/21; Declaração Relativa ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal;  Declaração relativa  à  reserva de cargos para pessoa com deficiência  e  para 

reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz; Declaração que não possui servidor público municipal no 

quadro  societário  da  empresa;  e  Declaração  de  responsável  para  assinatura  do  Contrato,  ou  pelo 

recebimento da Autorização de Fornecimento;

11.15.2. Termo de Ciência e Notificação 

11.15.3. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII.

12. DO RECURSO

12.1.  Declarado o vencedor,  qualquer  licitante poderá,  durante cada fase da sessão pública,  de forma 

imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 

(dez) minutos.

12.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 

o(a) Pregoeiro(a) autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora.

12.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo(a) Pregoeiro(a), a licitante deverá apresentar as razões 

do recurso no prazo de 03 (três)  dias  úteis,  ficando as demais  licitantes,  desde logo,  intimadas para, 

querendo,  apresentar  contrarrazões  em  igual  prazo,  que  começará  a  contar  do  término  do  prazo  da 

recorrente.

12.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema do 

Compras BR.

12.6. Caberá ao Pregoeiro(a) receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao Pregoeiro(a), 

com competência para decidir recursos, para a decisão final.

AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

12.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente.

13.2. Após  a  fase  recursal  (se  houver),  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO

14.1. Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com a(s) 

empresa  vencedora,  em  conformidade  com  a  minuta  apresentada  na  forma  de  Anexo  VI,  sendo  os 

adjudicatários convocados via  e-mail a celebrá-lo em até cinco dias úteis, contados do recebimento do 

chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

14.133/21.

14.2. A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato.

14.2.1. Comprobatória de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 

relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), bem como da inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), se referidos documentos apresentados por 

ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos.

14.2.1.1. Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela 

Administração,  via  Internet,  sendo  a  adjudicatária  notificada  da  impossibilidade  de  obtenção  das 

atualizações por meio eletrônico.

14.3. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que 

eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos 

até então incompletos e/ou vencidos.

14.4. Fica reservado o direito de a Administração verificar, antes da assinatura do contrato ou documento 

equivalente, se o adjudicatário incorre em penalidades nos termos da Lei 14.133/21 as quais obstarão sua 

celebração.

14.5. Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório exigirá a comprovação de 

poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos autos ou 

do credenciamento.

14.6. No caso da licitante vencedora não assinar o termo contratual ou não retirar a Nota de Empenho ou 

documento equivalente, reserva-se à Prefeitura do Município de Mauá, o direito de convocar as licitantes 

remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo,  facultada  a  negociação  para 

obtenção das mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou 

anular a licitação, independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital.
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14.7.  Até  a  assinatura  do  instrumento  contratual,  a  proposta  da  licitante  vencedora  poderá  ser 

desclassificada se  a  Prefeitura  do  Município  de  Mauá,  tiver  conhecimento  de  fato  desabonador  à  sua 

habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.

14.8. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a 

Prefeitura do Município de Mauá, poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no 

item supra.

15. DAS PENALIDADES

15.1. As sanções dispostas poderão ser aplicadas às empresas licitantes e à CONTRATADA, conforme o 

caso, em conformidade com os Arts.  155 e 156 da Lei  Federal  nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.2.  Os  licitantes  ou  a  CONTRATADA  será  responsabilizado  administrativamente  pelas  seguintes 

infrações:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida.

15.3. Serão  aplicadas,  conforme o  caso,  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas,  as  seguintes 

sanções:

I. Advertência;

II. Multa;

III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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15.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;

II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.

15.5. A sanção de Advertência será aplicada exclusivamente quando a Contratada der causa à inexecução 

parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

15.6. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 15.2.

15.6.1  Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 15.2, a não observância das 

cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas:

15.6.1.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer cláusula 

contratual.

15.6.1.2. 0,5% (cinco décimos percentuais)  do valor  total  do contrato reajustado,  por  dia  de atraso na 

entrega ou na execução do objeto.

15.7.  A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 15.2, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 14.2, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no item 14.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.9. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, 

nos termos da legislação vigente.

15.10. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado referente 

à sanção, s endo que o montante da multa poderá, a critério do Município, ser compensado com valores de 

pagamento devido ao fornecedor.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  O Município  poderá  a  qualquer  momento  revogar  a  presente  Licitação,  por  razões  de  interesse 

público, decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, pertinentes e suficientes a justificar 

tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.
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16.2. É facultada ao Pregoeiro(a), ou autoridade superior, em qualquer fase desta Licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento  ou  informação  que  deveria  constar  originalmente,  conforme  disposto  na  Lei  Federal  nº 

14.133/2021.

16.3. O Município se reserva o direito de, unilateralmente, desqualificar qualquer empresa caso:

16.3.1. Tenha havido qualquer tentativa de influenciar, por meios ilícitos ou desonrosos, ao Pregoeiro(a) no 

processo de julgamento.

16.3.2.  Tenha havido comprovada falsidade ideológica, má conduta ou apresentação de documentos fora 

das normas exigidas.

16.4.  Antes  do  aviso  oficial  do  resultado  desta  Licitação,  não  serão  fornecidas  a  ninguém,  quaisquer 

informações referentes à análise, avaliação ou comparação entre a documentação apresentada.

16.5. A(s) empresa(s) licitante(s) responde(m) pela fidelidade e legitimidade dos documentos apresentados 

nas diversas fases deste processo licitatório.

16.6. Os autos da Licitação são públicos, sendo também públicos todos os atos relativos ao procedimento, 

salvo quanto ao conteúdo das propostas até a respectiva abertura.

16.7 Eventual pedido para extração de cópias somente será analisado quando a solicitação for efetuada via 

Sistema.

16.8.  As cópias físicas requeridas somente serão retiradas mediante o recolhimento de emolumentos em 

favor do Município, junto a instituição Bancária, para reembolso dos serviços reprográficos.

16.9. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.10.  Fica eleito o foro da Comarca de Mauá/SP, com renúncia dos demais por mais privilegiados que 

sejam, para dirimir as questões suscitadas da interpretação desta Licitação, seu Contrato e demais atos 

deles decorrentes.

16.11. A simples participação neste certame licitatório importa na aceitação, sem ressalvas e objeções, por 

parte de todas as empresas licitantes, das disposições contidas neste Edital e seus anexos, dos quais os 

mesmos atestam, pela participação, terem pleno conhecimento.

16.12.  Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das publicações 

contidas  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Mauá,  em  https://dom.maua.sp.gov.br,  e  no  site  oficial  do 

Município em www.maua.sp.gov.br.

16.13. Os casos omissos neste edital serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes 

às Licitações e Contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, através do(a) Pregoeiro(a), 

eventualmente  ouvidos  os  órgãos  técnicos  e  especializados,  as  decisões  do(a)  Pregoeiro(a)  serão 

ratificadas pela autoridade superior.

16.14.  Conforme Decreto Municipal  9.225/2023,  o IR incidente sobre esta contratação será retido pelo 

MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e tabela anexa à 

Instrução.
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Constituem anexos do presente Edital e dele fazem parte integrante os seguintes documentos:

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

ANEXO III MODELO DECLARAÇÕES RELATIVAS AOS ARTIGOS 63, INCISO IV E 68, INCISO VI DA 
LEI FEDERAL 14.133/21

ANEXO IV TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

ANEXO V DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCESP

ANEXO VI MINUTA DE CONTRATO

Prefeitura do Município de Mauá, 10 de maio de 2024

MARIANGELA SOUZA SECCHI
SECRETÁRIA DE GOVERNO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO DE COMPRAS Nº 3135/2024

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem como objeto contratação de empresa especializada na 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E 

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS ATOS ATINENTES 

ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MAUÁ, em atendimento ao 

§ 1º do art.  54 da Lei  Federal  14.133/21,  por um período de 12 (doze) meses,  podendo ser 

prorrogado a critério da Administração de acordo com o artigo 105 da lei 14.133/2021, conforme 

as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, que integra este Edital.

A  Prestação  de  Serviços  será  contínuo,  os serviços  objeto  desta  contratação  são 

caracterizados como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

A presente não terá dedicação exclusiva de mão de obra, a relação contratual decorrente 

desta  contratação,  não  será  de  nenhuma  forma,  fundamento  para  a  constituição  de  vínculo 

trabalhista com empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a prestadora beneficiária da 

ata de registro de preços venha a empregar na execução do objeto. 

2. FUNDAMENTAÇÃO

Considerando que a Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, realiza todos os 

processos licitatórios da Prefeitura do Município de Mauá 

Considerando  que  para  que  todos  os  atos  atinentes  à  licitações  e  contratos  a  serem 

publicados pela Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, sejam válidos e possam 

refletir  todos os seus efeitos legais, é obrigatório que seja conferida a devida publicidade aos 

mesmos;

Considerando  a  Lei  Federal  nº  14.133/21,  onde  em  seu  art.  54,  parágrafo  1º,  tornou 

obrigatória a publicação nesse tipo de jornal, de todas as licitações:

"Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e 

manutenção do inteiro  teor  do ato  convocatório  e  de seus anexos no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do 

edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 

ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como 

em jornal diário de grande circulação.".
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Considerando  que  a  falta  de  publicidade  fere  o  Princípio  da  Publicidade  dos  atos 

administrativos, assim como fere a Lei de Licitações;

Considerando que tal violação acarreta sérias responsabilidades  administrativas ao Órgão 

Público e aos servidores deste;

Desta  forma  resta  evidente  e  comprovada  a  importância  dos  serviços  ora  almejados, 

justificando-se a real necessidade do mesmo.

2.2. Da análise Técnica

A presente contratação foi devidamente analisada por meio do Estudo Técnico Preliminar 

executado anteriormente, através do qual se demonstrou justificável e viável, além de servir de 

base para este Termo de Referência.

2.3. Descrição da solução como um todo

A contratação do objeto ora pretendido deverá ser feita na modalidade Pregão Eletrônico 

tipo menor preço global.

A modalidade de Pregão Eletrônico se mostra a mais adequada, considerando que o objeto 

se trata de um serviço de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

desses  serviços  podem  ser  objetivamente  definidos  em  edital,  por  meio  de  especificações 

usuais/habituais de mercado.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA - DESCRITIVO TÉCNICO DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. ANUAL

01

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  NO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DOS ATOS ATINENTES ÀS 

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  REALIZADOS  NO 

MUNICÍPIO  DE  MAUÁ.  PUBLICAÇÕES  EM  FORMATO 

PADRONIZADO PELA IMPRENSA NACIONAL.

Cm x Col. 1.500

02

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  NO 

JORNAL  DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  DE 

SÃO PAULO, ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE MAUÁ.  PUBLICAÇÕES 

EM FORMATO (APROXIMADO): 02 COLUNAS (9,6 CM) X 

5,0 CM – PRETO E BRANCO.

Cm x Col.
1.500

Informamos  que  o  presente  serviço  não  encontra  amparo  no  Catálogo  Eletrônico  de  Padronização 
disponibilizado  pelo  Governo  Federal  (link:  https://www.gov.br/pncp/pt-br/catalogoeletronico-de-
padronizacao/itens-padronizados).

 AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
       FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação do objeto ora pretendido deverá ser feita na modalidade Pregão Eletrônico 

tipo menor valor global.

A modalidade de Pregão Eletrônico se mostra a mais adequada, considerando que o objeto 

se trata de um serviço de natureza comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade 

desses  serviços  podem  ser  objetivamente  definidos  em  edital,  por  meio  de  especificações 

usuais/habituais de mercado

Não há demais soluções no mercado, em razão da previsão legal no Art. 54, §1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo taxativo na exigência de publicação em Jornal Diário de Grande 

Circulação, e em Diário Oficial  da União, sem dispensar demais formas de publicação (Diário 

Oficial e PNCP).

Segundo a maioria pacificada “o conceito de jornal de grande circulação não está atrelado 

unicamente ao formato físico da mídia, vale dizer, impresso, sendo plenamente aceitável para o 

atendimento da norma a publicação em jornal eletrônico, desde que a divulgação seja de grande 

alcance  e  possibilite  o  amplo  acesso  pelos  interessados,  de  modo  a  não  violar  o  caráter 

competitivo da licitação, podendo ser publicado por meio digital”.

Portanto,  apenas a publicação de avisos de editais,  erratas e demais atos atinentes às 

licitações e contratos é a solução firmada pela legislação, não havendo necessidade de requisitos 

para manutenção ou assistência técnica neste caso.

Publicar os avisos de licitação, homologações, contratos no caderno de classificados do 

Jornal, por meio impresso ou na forma digital, nos dias da semana (segunda a sexta feira, quando 

houver),  determinados  pela  Coordenadoria  de  Licitações,  Materiais  e  Patrimônio,  conforme 

modelos a serem enviados por correio eletrônico, o seu texto, a ser composto de acordo com a 

editoração do jornal.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 A CONTRATADA deverá estar adimplente com os órgãos emissores da Certidão negativa de  

Débitos  Trabalhistas,  Certidão  de  Débitos  Relativos  a  Créditos  Tributários  Federais,  Débitos 

referentes  a  Tributos  Estaduais  expedida  pela  Secretaria  Estadual  da  Fazenda,  através  da 

unidade administrativa da sede da licitante, e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade 

do FGTS e Certidão de Débitos Certidão de Tributos Municipais,  de modo que apresente as 

certidões negativas, ou positiva com efeitos de negativa, vigentes.

 A CONTRATADA deverá comprovar  por  meio de apresentação de Atestado de Capacidade  

Técnica, execução de serviço compatível com o presente objeto.

 O jornal diário de grande circulação deverá pertencer à categoria  Quality Paper.
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 O jornal diário de grande circulação não deve ser confundido com Jornal Local, vide art. 175 § 2º  

da Lei Federal 14.133/21.

 O jornal diário de grande circulação deverá possuir versão digital e presença diária na  internet, 

sob pena de grave violação aos Princípios da Publicidade e da Legalidade.

 A CONTRATADA deverá  comprovar  que  o  jornal  diário  de  grande  circulação,  onde  serão  

realizadas as publicações, está matriculado no registro civil das pessoas jurídicas nos termos do 

inciso I e II do artigo 125 da Lei Federal nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos).

 É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto desta licitação;

  O serviço rejeitado poderá ser substituído uma única vez, em tempo hábil, após solicitação pela 

CONTRATANTE.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

  A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica

 As matérias serão publicadas em preto e branco, no Diário Oficial da União ou nos cadernos de  

classificado ou equivalente, de segunda-feira a sábado ou de segunda-feira a sexta-feira.

 As publicações deverão ocorrer em data a ser determinada pela Prefeitura do Município de  

Mauá, mediante prévia autorização de servidor designado pela CONTRATANTE.

 As  matérias  a  serem  veiculadas  deverão  ser  enviadas  por  meio  eletrônico,  até  as  17:00  

(dezessete  horas),  horário  local  de  Brasília/DF,  do  dia  útil  imediatamente  anterior  à  data 

estabelecida para a publicação da matéria na forma de colunas. Casos onde este prazo não 

consiga ser respeitado, poderá ser tratado com servidor designado pela CONTRATANTE.

 A CONTRATADA deverá  confirmar  imediatamente  o  recebimento  da  matéria  e  informar  à  

CONTRATANTE as dimensões da publicação e o custo da mesma, observando o valor do cm/col 

contratado,  disponibilizará,  a  planilha  de  custos  relacionada  à  publicação,  juntamente  com a 

matéria  legal  encaminhada pela  CONTRATANTE,  que realizará  a  conferência  e  decidirá  pela 

autorização ou não da veiculação da publicidade legal, consoantes disposições contratuais;

 Efetuada a publicação da matéria, a CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE página do  

exemplar  do  jornal  em  que  conste  o  registro  da  publicação  à  Coordenadoria  de  Licitações, 

Materiais e Patrimônio, para o e-mail cpl@maua.sp.gov.br, (via digital) no período da manhã (das 

8:00hrs às 12:00hrs) do dia da publicação. Também, caso a CONTRATADA disponha do sistema 

de autopublicação para a via digital, deverá disponibilizar login e senha para o Município;

 As  matérias  a  serem  veiculadas,  obedecerão  às  dimensões  correspondentes  a  2  colunas  

(aproximadamente 9,6 centímetros) por 5 centímetros (aproximadamente) para o jornal de grande 

circulação e as dimensões padrões da Imprensa Nacional para o Diário Oficial da União (DOU).
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 Caso haja variação do conteúdo encaminhado para publicação e a matéria publicada, devido à  

falha da CONTRATADA, a mesma deverá realizar a sua republicação na data útil seguinte, sem 

ônus à CONTRATANTE.

 O presente objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial;

  As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim;

  A CONTRATADA deverá obedecer aos prazos determinados para a prestação de serviços, e no 

descumprimento dos mesmos, poderá ser aplicado multa por atraso, de acordo com a legislação 

vigente;

  Dessa  forma,  os  licitantes  não  poderão  declarar  que  não  entendem  as  condições  e  as 

dificuldades existentes como motivo para isentá-los de suas obrigações.

  Após a prestação de serviços, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura eletrônica, 

que estará submetida à aprovação do servidor encarregado do recebimento; 

7. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL – OBRIGAÇÕES CONTRATADA E CONTRATANTE

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 Responsabilizar-se  pela  composição  da  matéria,  dentro  da  melhor  técnica  e  qualidade,  

publicando-a na forma e data indicadas;

 Responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para a CONTRATANTE, nos casos  

de incorreções, na edição do primeiro dia útil subsequente ao da publicação equivocadamente 

realizada; 

 Sanar, sem ônus para a CONTRATANTE, todas as falhas técnicas que porventura venham a  

ocorrer, no prazo máximo de 2 (duas) horas, contadas do recebimento da solicitação, via correio 

eletrônico;

 Atender os chamados da CONTRATANTE com a máxima presteza, para fins de esclarecimento  

de  eventuais  pendências,  no  prazo  máximo  de  72  (setenta  e  duas)  horas,  contadas  do 

recebimento da solicitação;

 Não alterar o veículo de publicação, salvo por motivo justo, decorrente de fato superveniente e  

aceito pela Administração da CONTRATANTE;

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
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 Responder,  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  à  CONTRATANTE ou  a  

terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

 Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações  

de  que  tenha  tomado  ciência  em  razão  da  execução  dos  serviços  discriminados,  sem  o 

consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;

 Não utilizar o nome da CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA, em quaisquer  

atividades  de  divulgação  empresarial,  como,  por  exemplo,  em  cartões  de  visita,  anúncios  e 

impressos, sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE;

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia e  

expressa anuência da CONTRATANTE;

 Não caucionar ou utilizar o Contrato para quaisquer operações financeiras, sob pena de rescisão  

contratual;

 Disponibilizar uma conta de  e-mail para fins de comunicação entre as partes;

 Manter atualizados o endereço comercial, de  e-mail e os números de telefone.

 A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do  

Instrumento Contratual

7.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas do Contrato;

 Encaminhar com antecedência mínima de 08 (oito)  horas,  solicitações relativas aos objetos  

desse contrato;

 Promover, quando necessário, reuniões com a CONTRATADA para dirimir quaisquer dúvidas  

relativas à elaboração dos serviços;

 Exercer a fiscalização e acompanhamento da entrega e execução do objeto deste contrato,  

devendo fazer anotações e registros de todas as ocorrências, e determinar o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados;

 Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto deste contrato em desacordo com o  

mesmo;

 Comunicar a CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto deste  

contrato; 

 Aplicar as penalidades cabíveis, caso a CONTRATADA não cumpra a quaisquer das cláusulas  

estabelecidas no contrato;

 Efetuar o pagamento na forma e condições previstas.
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

 As ordens de serviços serão enviadas à CONTRATADA, que efetuará as publicações e emitirá  

recibo à CONTRATANTE.

 A CONTRATANTE por sua vez, reunirá todos os recibos referentes ao mês da prestação de  

serviços, para que seja emitida uma única Nota Fiscal para pagamento.

 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente  

atestada em seu verso;

 As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

  O CNPJ da CONTRATADA na nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório.

  Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

 Conforme Decreto Municipal 9.225/2023, o IR incidente sobre esta contratação será retido pelo  

MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e tabela 

anexa à Instrução.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

9.1. Quanto à Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na  

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL.

 O regime de execução do contrato será imediato, após homologação do certame;

 As  pesquisas  de  preços  foram  executadas  conforme  artigo  23,  §  1º  da  Lei  nº  14.133,  

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 9.147/23.

 A cotação foi realizada pela Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio e considerou  

as informações técnicas presentes no Estudo Técnico Preliminar.

 Foi realizada mediante contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução  

ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, e através de 

pesquisa direta com fornecedores, em conformidade com os incisos II e IV do § 1º, art. 23 da Lei 

nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

10. GARANTIA

 Garantia: Desnecessária a previsão de garantia contratual, conforme art. 96 da Lei Federal nº  

14.133/2021, tendo em vista o baixo valor relativo da contratação e por ser um objeto de simples 

execução, o que reduz significativamente as chances de inadimplemento.
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 A CONTRATADA deverá  apenas  garantir  a  operação  do  mecanismo  de  recebimento  das  

matérias e as providências para a publicação das mesmas na data combinada.

11. ACOMPANHAMENTO E GESTÃO CONTRATUAL

 A fiscalização e o acompanhamento do Contrato ficará a cargo da Coordenadoria de Licitações,  

Materiais  e  Patrimônio,  a  quem  compete  verificar  se  a  CONTRATADA  está  executando 

corretamente a entrega do objeto, obedecendo aos termos contratuais e aos demais documentos 

que o integram.

 A fiscalização e o acompanhamento da execução contratual será de acordo com o Decreto n°  

9.147, de 10 de Março de 2023.

12. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

  Para  atender  as  despesas  decorrentes  desta  licitação,  foi  aprovado  no  orçamento  para  o 

exercício de 2024, sendo a dotação orçamentária: nº 2200 – Manutenção Geral da Secretaria. 

3.3.90.39. Outros Serviços de Terceiros – PJ. Fonte: 0001 Tesouro.

13. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

 Poderão participar do Processo Licitatório, todas as Agências de Publicidade e Propaganda que  

atendam às exigências legais cabíveis.

 Atestado de Capacidade Técnica  fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

que comprovem a prestação de serviços ora contratadas, e/ou objeto similar, sem exigência de 

comprovação de quantitativos mínimos;

14. DO REAJUSTAMENTO

 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses  

contados da data da proposta

 Nos termos da Lei 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data da proposta, e  

mediante  o  requerimento  expresso  da  CONTRATADA  os  preços  poderão  ser  reajustados, 

obedecendo ao seguinte critério:

a) Fica eleito o IPCA, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue:

b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses):

- Um mês de retroação da data base (mês da proposta);

- Um mês de retroação da incidência.

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data da 

proposta e assim sucessivamente.

d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação de 

preços.

 AVENIDA JOÃO RAMALHO, Nº 205, 1º ANDAR, VILA NOÊMIA, MAUÁ – SP | CEP 09371-520
       FONES: 4512-7823 / 7820 | CNPJ: 46.522.959-0001-98 | INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTA

SITE: www.maua.sp.gov.br | E-MAIL: cpl@maua.sp.gov.br

    PROCESSO  3135/2024
    FOLHA:          RUBRICA ______

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ
SECRETARIA DE GOVERNO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, MATERIAIS E PATRIMÔNIO

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



e)  Em decorrência  da avaliação da pesquisa de mercado,  o  Município  poderá deferir,  deferir 

parcialmente ou indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamento.

f) O pagamento do reajuste apurado, somente será devido a partir da data do pedido protocolado 

pela CONTRATADA na Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio.

15. DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES

 O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do  

pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial 

ou  extrajudicial,  dissolução,  alteração  ou  modificação  da  finalidade  ou  estrutura  da 

CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo 

da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou 

parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o descumprimento de quaisquer 

obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua 

redação atual.

 A   CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei  Federal  nº  14.133/21,  nos termos 

previstos no instrumento editalício.

 A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação  
vigente.

 As  sanções  dispostas  poderão  ser  aplicadas  à   CONTRATADA, conforme  o  caso,  em 

conformidade com os Arts.  155 e 156 da Lei  Federal  nº  14.133/2021 e ulteriores alterações, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 A presente  contratação vigorará  por  12  (doze)  meses,  a  contar  da  assinatura  do  contrato,  

podendo  ser  prorrogado  a  critério  da  Administração  de  acordo  com  o  artigo  105  da  lei 

14.133/2021.

DISPOSIÇÕES FINAIS

O presente  Termo de Referência  foi  elaborado pela  Coordenadoria  de Licitações Materiais  e 

Patrimônio, estando em consonância com o interesse e a conveniência do Município, bem como 

com as disposições legais  e  normativas aplicáveis.  Maiores informações poderão ser  obtidas 

pelos telefones (11) 4512-1512.
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ANEXO II

PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2024

A  empresa  ______________________________________  com  sede  na  Cidade  de 

___________________  Estado  __  CNPJ  _________________  Inscrição  Estadual 

__________________,  telefone  (  )__________  representada  por: 

________________________________ CPF: _______________________, endereço eletrônico: 

_____________  propõe  ao  Município  de  Mauá  o  constante  no  objeto  do  edital  de  Pregão 

Eletrônico _______/2024, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
ANUAL

JORNAL VLR. 
UNIT.

VLT 
TOTAL

01 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
PUBLICIDADE  NO  DIÁRIO 
OFICIAL  DA  UNIÃO  DOS  ATOS 
ATINENTES  ÀS  LICITAÇÕES  E 
CONTRATOS  REALIZADOS  NO 
MUNICÍPIO  DE  MAUÁ. 
PUBLICAÇÕES  EM  FORMATO 
PADRONIZADO  PELA  IMPRENSA 
NACIONAL.

Cm x 
Col.

 1.500
DIÁRIO 
OFICIAL 

DA UNIÃO

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
ANUAL

JORNAL VLR. 
UNIT.

VLT 
TOTAL

02 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
PUBLICIDADE  NO  JORNAL  DE 
GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO 
ESTADO  DE  SÃO  PAULO, 
ATINENTES  ÀS  LICITAÇÕES  E 
CONTRATOS  REALIZADOS  NO 
MUNICÍPIO  DE  MAUÁ. 
PUBLICAÇÕES  EM  FORMATO 
(APROXIMADO):  02  COLUNAS 
(9,6  CM)  X  5,0  CM  –  PRETO  E 
BRANCO.

Cm x 
Col.

1.500

Prazo da Proposta: 60 dias

___________________, em __________ de __________ de 2024.

________________________________

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A  empresa  ____________________________________  sediada  na  Rua 
______________________________________________,  cidade  _________________,  estado  ____, 
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ___________________,  por  seu  diretor  (sócio  gerente, 
proprietário)____________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade 
nº_____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, 

DECLARA, sob as penas da Lei:

1) Que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos 
termos da Lei Federal 14.133/21, em sua redação atual),  para sua habilitação no Pregão Eletrônico nº 
002/2024,  ora  sendo  realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Mauá,  comprometendo-se  a  comunicar  a 
eventual  ocorrência  desses  fatos  durante  o  processamento  deste  certame  e  vigência  da  avença  dele 
decorrente.  Da mesma forma,  DECLARA que não se  enquadra  em nenhuma das  hipóteses  previstas 
noitem 4.2 do respectivo instrumento convocatório.

2) Para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 002/2024, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal 
de Mauá, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, 
todas as exigências habilitatórias deste instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos 
de regularidade fiscal, caso seja ME/EPP/MEI, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame,  prorrogáveis  por  igual  período  a  critério  único  dessa  Administração,  para  a  regularização  da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou 
positivas com efeito de negativas.

3)  Caso ME/EPP/MEI,  em atendimento ao artigo 13,  §  2º,  do Decreto Federal  8.538/15,  alterado pelo 
Decreto Federal 10.273/20, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite 
fixado no art. 3º da Lei 123/06, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na 
legislação citada.

4) Caso  ME/EPP/MEI,  ainda  não  ter  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pública  cujos  valores 
somados  extrapolem a  receita  bruta  máxima admitida  para  fins  de  enquadramento  como empresa  de 
pequeno porte (R$ 4.800.000,00 – quatro milhões e oitocentos mil reais), em sintonia com o Art. 4º da Lei  
Federal 14.133/21.

5) Para fins do disposto no Art.  63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21, de que sua proposta econômica 
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, na convenção coletiva de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6)  Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

7) Para os devidos fins que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social e para Aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.
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DECLARO ainda que em licitações que tenham como objeto a contratação e/ou prestação de serviços 
terceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formação profissional, que dentre os(as) 
aprendizes a serem contratados(as), será priorizado(a) adolescente entre 14 e 18 anos que estejam em 
situação de vulnerabilidade ou de risco social, nos termos do art. 53, caput, incisos I a III, §§ 1º e §2º, do 
Decreto Presidencial nº. 9.579/2018, com redação conferida pelo Decreto Federal nº. 11.479/2023.

8) Não possui em seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa.

9) Sr(a) __________________________________, cargo _________________ portador(a) da Carteira de 
Identidade  n°  _________  e  do  C.P.F.  n°  representante  legal  da 
empresa_________________________________, assinará o contrato

E-MAIL PESSOAL: ________________________________.

E-MAIL PROFISSIONAL: ________________________________.

__________________, _____ de ______________ de 2024.

Nome e Assinatura do representante da empresa

*Esta declaração somente produzirá efeitos para as empresas que possuam no mínimo 100 (cem) empregados, nos termos do artigo  
93 da Lei n. 8.213/1991.
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ANEXO IV

(M O D E L O)

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  (REDAÇÃO DADA PELA 

RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: ___________________________

CONTRATADO: ____________________________

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______________

OBJETO: ________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:
1) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

2) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema  de  Processo  Eletrônico,  em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

3) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 

relativamente  ao  aludido  processo,  serão  publicados  no  Diário  Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

4) As  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão  cadastradas  no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

5) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:

6) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

7) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                              

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: _______________

Cargo: _______________

CPF: ________________
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RESPONSÁVEIS  PELA  HOMOLOGAÇÃO  DO  CERTAME  OU  RATIFICAÇÃO  DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF: _______________

Assinatura: __________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:  _______________

Assinatura:  __________

Pela contratada:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:_______________

Cargo:_______________ 

CPF:   _______________

Assinatura: ___________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _______________ 

Nome: _______________ 

Cargo: _______________ 

CPF:    _______________ 

Assinatura: ____________
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(*)  -  O  Termo de  Ciência  e  Notificação e/ou Cadastro  do(s)  Responsável(is)  deve  identificar  as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da 

despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 

de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal.  Na hipótese de prestações de contas, 

caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do 

Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica.  (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021)
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ANEXO V

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: _____________________________________________

CNPJ Nº: ___________________________________________________

CONTRATADA: ______________________________________________

CNPJ Nº: ____________________________________________________

CONTRATO N° (DE ORIGEM): __________________________________

DATA DA ASSINATURA: _______________________________________

VIGÊNCIA: __________________________________________________

OBJETO: ____________________________________________________

VALOR (R$): _________________________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  encontram-se  no  respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supraepigrafada, sob as penas da Lei, que 

os  demais  documentos  originais,  atinentes  à  correspondente  licitação,  em  especial,  os  a  seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

 Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

 Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

 Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 

ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

 Comprovação no Plano Plurianual de  que  o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas;

 As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXO – VI

CONTRATO N° ________ /2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ E A EMPRESA 
__________________________________  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  PUBLICIDADE  NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO (DGC) NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, DOS ATOS ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ, EM ATENDIMENTO AO § 1º DO ART. 54 DA LEI FEDERAL 14.133/21, POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZE)  MESES,  PODENDO  SER  PRORROGADO  A  CRITÉRIO  DA  ADMINISTRAÇÃO  DE 
ACORDO  COM  O  ARTIGO  105  DA  LEI  14.133/2021, CONFORME  AS  ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL.

Aos ____dias do mês de _____ do ano de dois mil e vinte e quatro na Sede da Prefeitura, situada na 
Avenida  João  Ramalho,  205,  Vila  Noêmia,  Mauá/SP,  presentes,  de  um  lado,  a  PREFEITURA  do 
MUNICÍPIO  DE  MAUÁ inscrita  no  CNPJ/MF  sob  nº  __________,  neste  ato  representada  por 
____________________________ Secretária de Governo, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de 
outro  lado,  a  empresa  _____________________,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  nº  _______,  com sede  na 
_________________,  nº  ____,  bairro  _________,  município  de  _____________/SP,  e-mail 
_______________________  representada  por  ________________,  portador  do  RG  ____,  inscrito  no 
CPF/MF  sob  nº  _______,  na  forma  de  seu  estatuto  social,  doravante  denominada  simplesmente 
CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº 002/2024, processo administrativo nº 
3135/2024, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e 
ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei 
Federal  14.133/21  e  seus  atos  regulamentadores,  do  Decreto  Municipal  9.147/23,  e  demais  normas 
pertinentes, da Lei Complementar Federal nº 123/06, alterada pelas Leis Complementares nº 147/14, nº 
155/16,  em  suas  redações  atuais,  e,  subsidiariamente  pelo  Código  Civil  Brasileiro,  com as  seguintes 
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1.  O presente contrato tem por objeto  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, DOS 
ATOS  ATINENTES  ÀS  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS  REALIZADOS  NO  MUNICÍPIO  DE  MAUÁ, em 
atendimento ao § 1º do Art. 54 da Lei Federal 14.133/21,

1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos 
a  seguir  relacionados,  os  quais,  neste  ato,  as  partes  declaram  conhecer  e  aceitar:  o  instrumento 
convocatório  do  certame licitatório  acima  indicado  e  seus  anexos,  a  respectiva  proposta,  elaborada  e 
apresentada  pela  CONTRATADA,  datada  de  ___/___/___;  e  os  novos  preços  definidos  por  lances  e 
eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA, VIGÊNCIA E GARANTIA.

2.1.  Contratação de empresa especializada para  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) E JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO (DGC) NO ESTADO DE SÃO 
PAULO, DOS ATOS ATINENTES ÀS LICITAÇÕES E CONTRATOS REALIZADOS NO MUNICÍPIO DE 
MAUÁ, em atendimento ao § 1º do Art. 54 da Lei Federal 14.133/21, por um período de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado, a critério da administração até o limite da lei 14.133/2021.
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2.2.  Prazo para execução do serviço, conforme Termo de Referência, sendo que eventuais pedidos de 
prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados 
pela CONTRATADA, para serem submetidos à apreciação da unidade gestora, à qual será a responsável e 
competente  para  analisar,  avaliar  e  decidir  fundamentadamente  sobre  o  acolhimento  ou  não  dos 
argumentos apresentados pela CONTRATADA.

2.2.1.  Os pedidos de prorrogações deverão estar acompanhados de documentos que comprovem que a 
impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido se deu por:

2.2.2.  Superveniência  de  fato  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  que  altere 
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

2.2.3. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro contemporâneo à sua ocorrência.

2.2.4.  Na análise da documentação apresentada,  poderá a unidade gestora do contrato ou documento 
equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto a sites ou outros meios.

2.2.5. Pedidos de prorrogação de prazos apresentados após o vencimento do prazo de entrega ou que não 
estiverem acompanhados de documentos solicitados acima serão indeferidos de plano.

2.2.6.  A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 
interrompe a contagem do prazo contratual.

2.3. Vigência: Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução do objeto, até 
sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.

3.1.  O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, se estiver 
plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2.

3.2.  A  CONTRATADA deverá  obedecer  rigorosamente  às  especificações  técnicas  e  exigências  do 
precedente instrumento convocatório, obrigando-se a qualquer retificação, se necessário, às suas expensas 
e no prazo ajustado, CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito 
o objeto desta avença.

3.3.  Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo 
que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à  CONTRATADA, para que 
proceda  às  correções  apontadas,  passando  o  prazo  de  observação  a  fluir  novamente,  até  nova 
comunicação.

3.4.  A responsabilidade pela qualidade dos serviços executados é da empresa  CONTRATADA para esta 
finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que necessárias.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.

4.1.  O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________________), por conta da dotação 
orçamentária __________________________ para atender às despesas inerentes a este contrato.

4.2 – O critério de pagamento será o seguinte:

4.2.1. As ordens de serviços serão enviadas à CONTRATADA, que efetuará as publicações e emitirá recibo 
à CONTRATANTE.
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4.2.2. A CONTRATADA deverá reunir os recibos referentes ao mês da prestação de serviços, para que seja 
emitida uma única Nota Fiscal para pagamento.

4.2.3.  Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da emissão da Nota Fiscal, devidamente 
atestada em seu verso;

4.2.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

4.2.5.  O  CNPJ  da  CONTRATADA na  nota  fiscal  e  fatura  deverá  ser  o  mesmo  da  documentação 
apresentada no procedimento licitatório.

4.2.6.  Nenhum pagamento será efetuado a  CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.

4.2.7.  Conforme Decreto  Municipal  9.225/2023,  o  IR  incidente  sobre  esta  contratação será  retido  pelo 
MUNICÍPIO nos termos da Instrução Normativa RFB Nº 1234 de 11 de janeiro de 2012 e tabela anexa à 
Instrução.

4.2.1.  Salientamos ainda, caso uma das datas acima indicadas caia em finais de semana ou feriados em 
que não haja expediente bancário, ficam os pagamentos adiados para o dia útil seguinte.

4.2.2. O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor pro rata tempore.

4.3.  Havendo  divergência  ou  erro  na  emissão  do  documento  fiscal,  fica  interrompido  o  prazo  para 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

5.1. Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva 
proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.

5.2. Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como pelas 
despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias.

5.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

5.4.  Responsabilizar –se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da 
execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da  CONTRATADA, 
com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer 
vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

5.5. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE,  em razão de acidentes ou de ação,  ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou  de  quem em seu  nome agir,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a 
fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.
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5.6.  Fazer  prova da regularidade para  com a  Fazenda Federal  (certidão conjunta  negativa  de  débitos 
relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. As certidões 
deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal 
emitido e apresentado à CONTRATANTE.

5.7. Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE. por empregados 
da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira 
condição  de  empregador  e  substituir  a  CONTRATANTE.  no  processo,  até  o  final  do  julgamento, 
respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação.

5.8.  Pagar  o  piso  salarial,  fixado pela  convenção coletiva  das  categorias  profissionais  empregados na 
execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial.

5.9. A CONTRATADA deve cumprir com as exigências de reserva de cargos previstas em lei e em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

5.10. A CONTRATADA deve executar os serviços conforme Termo de Referência.

5.11. No Jornal de grande circulação a CONTRATADA deverá comercializar assinaturas tanto em formato 
impresso quanto em formato digital.

5.12. No Jornal de grande circulação a CONTRATADA deverá possuir versão digital e presença diária na 
internet, sob pena de grave violação aos Princípios da Publicidade e da Legalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou equivalente.

6.2. Proporcionar a CONTRATADA todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

6.3. Notificar a CONTRATADO sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a CONTRATADA de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.4. Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal, 
nos  termos  do  regulamento,  para  promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  Contrato  e  dos 
respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre 
todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;

6.5. Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua 
assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a Prefeitura Municipal de Mauá obrigada 
ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.

6.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento 
das  cláusulas  e  demais  condições  contratuais,  por  intermédio  do  FISCAL DO  CONTRATO,  ao  qual 
competirá  fazer  o  acompanhamento  da  execução do Contrato,  dirimindo e  desembaraçando eventuais 
pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo 
a  execução  de  e/ou  ordenando  que  sejam  refeitas  quaisquer  tarefas  em  desacordo  com  os  termos 
acordados;
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6.7.  Notificar a  CONTRATADA via Ofício sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da 
execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou 
instalações,  prestando todos os esclarecimentos e  informações necessários  e  interrompendo o uso do 
mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não 
haja previsão contratual a respeito;

6.8.  Rejeitar  os  serviços  executados  em  desacordo  com  as  obrigações  assumidas  pela  empresa 
CONTRATADA exigindo  sua  correção  imediata,  ressalvados  os  casos  fortuitos  ou  de  força  maior, 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;

6.9.  Efetuar,  quando  julgar  necessário,  inspeção  com  a  finalidade  de  verificar  a  prestação  dos 
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais;

6.10. Confrontar  os  recibos  e  as  ordens  de  serviços  que  resultará  na  emissão  da  Nota  Fiscal  pela 
CONTRATADA.

6.11.  Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 
fiscal e Gestor do Contrato;

6.12. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da 
data do orçamento estimado;

7.2. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, ultrapassados os 12 (doze) meses da data do orçamento 
estimado,  e  mediante  o  requerimento  expresso  da  contratada  os  preços  poderão  ser  reajustados, 
obedecendo ao seguinte critério:

a) Fica eleito o IPCA, como índice geral de preços básicos a ser utilizado, como segue: 

b) Na eleição do índice (observada a variação de 12 meses): - Um mês de retroação da data base (mês do 
orçamento); - Um mês de retroação da incidência. 

c) A incidência do reajuste contratual dar-se-á no 13º (décimo terceiro) mês, contado da data do orçamento 
estimado e assim sucessivamente 

d) Fica reservado ao Município o direito de efetuar pesquisa de mercado para fins de avaliação de preços.

e) Em decorrência da avaliação da pesquisa de mercado, o Município poderá deferir, deferir parcialmente ou 
indeferir o pleiteado, mediante ato devidamente fundamento.

f) O pagamento do reajuste apurado, somente será devido a partir da data do pedido protocolado pela 
Contratada na Coordenadoria de Licitações, Materiais e Patrimônio, sito na Avenida João Ramalho, 205, 1º 
andar, Vila Noêmia, Mauá/SP.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES.

8.1.  O  contrato  será  rescindido,  de  pleno  direito,  independentemente  de  procedimento  judicial  e  do 
pagamento  de  indenização,  nos  casos  de  falência,  insolvência  civil,  concordata,  liquidação  judicial  ou 
extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma 
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que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, 
ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou 
parcial  do  contrato  ou  o  descumprimento  de  quaisquer  obrigações  ensejará  sua  rescisão,  nos  casos 
enumerados na Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.

8.2. A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, nos termos previstos no 
instrumento editalício.

8.3. A aplicação de uma das sanções não implica a exclusão de outras previstas na legislação vigente.

8.4. As sanções dispostas poderão ser aplicadas à CONTRATADA, conforme o caso, em conformidade com 
os Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.

8.5. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infrações:

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.  Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.5.1.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida.

8.6.Serão  aplicadas,  conforme  o  caso,  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas,  as  seguintes 
sanções:

I. Advertência;

II. Multa;
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III. Impedimento de licitar e contratar;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.7. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. A natureza e a gravidade da infração cometida;

II. As peculiaridades do caso concreto;

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V.  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

8.8.  A sanção  de  Advertência  será  aplicada  exclusivamente  quando  a  CONTRATADA der  causa  à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

8.9. As Multas, não poderão ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no item 8.5.

8.10.  Sem prejuízo das demais infrações administrativas previstas no item 8.5,  a não observância das 
cláusulas contratuais sujeitará, cumulativamente, a CONTRATADA às seguintes multas:

8.11.  5% (cinco  por  cento)  do  valor  do  contrato  reajustado,  por  desatendimento  de  qualquer  cláusula 
contratual.

8.12. 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega 
ou na execução do objeto.

8.13.  A sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 8.5, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

8.14. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 8.5, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do mesmo item, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 8.13, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.15. A aplicação das Sanções somente ocorrerá depois de assegurado o contraditório e a prévia defesa, 
nos termos da legislação vigente.

8.16. Até a decisão final transitada em julgado, nenhum numerário apurado referente à sanção será retida, 
sendo que após,  o  montante da multa  poderá,  ser  compensado dos valores de pagamento devido ao 
fornecedor.
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8.17.  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório,  e  consequentemente  o 
pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.

8.18.  As  multas,  calculadas  como  acima,  poderão  ser  deduzidas,  até  seu  valor  total,  de  quaisquer 
pagamentos  devidos  à  CONTRATADA, ou  deduzidas  de  eventual  garantia  de  contrato.  Poderão, 
alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

8.19.  As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências,  bem como as notificações dessas 
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas para a CONTRATADA via email, 

garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.

CLÁUSULA  NONA  –  DOS  DIREITOS  E  DAS  RESPONSABILIDADES  DAS  PARTES,  E  DAS 
TOLERÂNCIAS.

9.1. Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do 
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.

9.2. Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou 
em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, 
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO.

10.1.  A CONTRATANTE. exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, 
designar prepostos, aos quais a  CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos 
os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a 
qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.

10.2. A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados.

10.3.  A fiscalização  poderá  sustar  qualquer  trabalho  que  esteja  em  desacordo  com o  disposto  neste 
contrato.

10.4.  Fica acordado que a fiscalização não terá nenhum poder para eximir a  CONTRATADA de qualquer 
obrigação prevista neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATO

11.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

11.1.1.  Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;

11.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

11.1.3.  Alteração  social  ou  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da  empresa  que  restrinja  sua 
capacidade de concluir o contrato;
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11.1.4.  Decretação  de  falência  ou  de  insolvência  civil,  dissolução  da  sociedade  ou  falecimento  da 
CONTRATADA;

11.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

11.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

11.1.7.  Atraso  na  liberação  das  áreas  sujeitas  a  desapropriação,  a  desocupação  ou  a  servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

11.1.8.  Razões  de  interesse  público,  justificadas  pela  autoridade  máxima  do  órgão  ou  da  entidade 
contratante;

11.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

11.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:

11.2.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei Federal nº 14133

11.2.2.  Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses;

11.2.3.  Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas;

11.2.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

11.3.  Os  emitentes  das  garantias  previstas  no  art.  96  da  Lei  14.133  deverão  ser  notificados  pelo 
CONTRATANTE quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para  apuração  de  descumprimento  de 
cláusulas contratuais

11.4. A extinção do contrato poderá ser:

11.4.1.  Determinada por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  exceto  no  caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta;

11.4.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração;

11.4.3.  Determinada por  decisão arbitral,  em decorrência  de  cláusula  compromissória  ou  compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.

11.5.  A extinção determinada por ato unilateral  da Administração e a extinção consensual  deverão ser 
precedidas  de  autorização  escrita  e  fundamentada  da  autoridade  competente  e  reduzidas  a  termo no 
respectivo processo.

11.6. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
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11.6.1. Devolução da garantia;

11.6.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;

11.6.3. Pagamento do custo da desmobilização.

11.7.  A extinção  determinada  por  ato  unilateral  da  Administração  poderá  acarretar,  sem  prejuízo  das 
sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências:

11.7.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração;

11.7.2.  Ocupação  e  utilização  do  local,  das  instalações,  dos  equipamentos,  do  material  e  do  pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;

11.7.3. Execução da garantia contratual para:

11.7.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

11.7.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;

11.7.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública;

11.7.3.4.  Exigência  da  assunção da execução e  da  conclusão do objeto  do  contrato  pela  seguradora, 
quando cabível;

11.8.  Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA, NOS TERMOS DO CAPÍTULO II DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/21.

12.1.  A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação das garantias previstas no Capítulo II da 
Lei Federal nº 14.133/21, em sua redação atual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA NOMEAÇÃO

13.1.  Fica designado a servidora Arina G. Santana Fonseca, para fiscalizar a execução do contrato, e o 
servidor André Luiz Ferreira de Lima, responsável pela Gestão do contrato, para fins do disposto na Lei 
Federal 14.133/21, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto 
do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO

14.1.  Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, as normas emanadas da 
Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 9.147/2023 e demais normas 
pertinentes, da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pelas Leis Complementares 147/14, 155/16, em 
suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
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15.1.  As partes elegem o foro da  CONTRATANTE com renúncia expressa a qualquer  outro,  por  mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida 
de comum acordo entre as mesmas.

E,  por  assim  estarem  justas  e  contratadas  as  partes,  mutuamente  obrigadas,  assinam  o  presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 

SECRETÁRIA DE GOVERNO
CONTRATANTE:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. ______________________________

2.______________________________
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 ◐ A+ A–

DIÁRIO
OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá
Terça-feira, 30/7/2024

PUBLICAÇÃO 44475
12/06/2024 às 17:03

Licitações e Pregões Imprimir ×

Despacho de Homologação - PE 002/2024
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de Publicidade no Diário O�cial da União e
Jornal de Grande Circulação no Estado de São Paulo, dos Atos
Atinentes à Licitações e Contratos realizados no Município de
Mauá.
 

Adjudico e Homologo, pelo valor global, o certame à empresa
vencedora GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICAÇÕES DE EDITAIS
LTDA, CNPJ: 18.876.112/0001-76, para os itens 01-R$ 46,26, 02-R$
24,37, perfazendo o valor Global de R$ 105.945,00.

Mariangela Souza Secchi – Secretária de Governo.

Publicações relacionadas

44257
27/05/2024 às 15:05
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de
Publicidade no Diário O�cial da União e Jornal de
Grande Circulação no Estado de São Paulo, dos
Atos Atinentes à Licitações e Contratos realizados
no Município de Mauá.



Aviso de Prosseguimento - PE 002/2024
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PUBLICAÇÃO 44475
12/06/2024 às 17:03

Publicações citadas

PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de Publicidade no
Diário O�cial da União e Jornal de Grande Circulação no
Estado de São Paulo, dos Atos Atinentes à Licitações e
Contratos realizados no Município de Mauá.
 

Fica designada a data de 28/05/2024, às 10:00 horas, para
sessão de prosseguimento do certame em epígrafe, através
do Portal ComprasBr (www.comprasbr.com.br).

44068
13/05/2024 às 10:02
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de
Publicidade no Diário O�cial da União e Jornal de
Grande Circulação no Estado de São Paulo, dos
Atos Atinentes à Licitações e Contratos realizados
no Município de Mauá.



Aviso de Licitação
PE 002/24. PC: 3135/24. Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços de Publicidade no
Diário O�cial da União e Jornal de Grande Circulação no
Estado de São Paulo, dos Atos Atinentes à Licitações e
Contratos realizados no Município de Mauá.
Abertura: 23/05/2024 as 09h00. O Edital encontra-se no site
www.maua.sp.gov.br e www.comprasbr.com.br. Inf: (11)4512-
1512. Mariangela Souza Secchi - Secretária de Governo

 PE 002 24 Publicidade Legal.pdf

44629
24/06/2024 às 09:27 A
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PUBLICAÇÃO 44475
12/06/2024 às 17:03

PROCESSO: 3135/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO:
002/2024 - OBJETO: Prestação de serviços de
publicidade no Diário O�cial da União e Jornal de
Grande Circulação no estado de São Paulo, dos
atos atinentes às licitações e contratos realizados
no município de Mauá.



EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO: 3135/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO: 002/2024 -
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade no Diário
O�cial da União e Jornal de Grande Circulação no estado de
São Paulo, dos atos atinentes às licitações e contratos
realizados no município de Mauá.
CONTRATO Nº 77/2024

Processo nº 3135/2024

Contratada: Gibbor Publicidade e Publicações de Editais Ltda
- EPP

Objeto: Prestação de serviços de publicidade no Diário O�cial
da União e Jornal de Grande Circulação no estado de São
Paulo, dos atos atinentes às licitações e contratos realizados
no município de Mauá.

Prazo: 12 meses; Valor Total: R$ 105.945,00; Ass: 18/06/2024

Marcelo Oliveira - Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 
  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5908/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº.24.077/2024 
BB: 1043500 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção das melhores propostas de preços para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA 
LEI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será em lote único, conforme Termo de Referência (ANEXO I).  

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
 

2.1. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br 
ou www.bb.com.br, acessando o link de LICITAÇÕES, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o aplicativo ―licitações-e, constante da página eletrônica 
do Banco do Brasil. 

 

2.2. O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 
recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 
2.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.4. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor ou interessado 
poderá formular consultas pelo e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br ou de forma presencial 
na sede da Prefeitura. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

3.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam, dentre outras 
exigências contidas neste Edital, as seguintes: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: A partir 
das 12 horas do dia 16 de abril de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 03 de maio 
de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília 

(DF); LOCAL: www.licitacoes-e.com.br ou 

www.bb.com.br. MODO DE DISPUTA: Aberto. 
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3.1.1. Os interessados previamente credenciados perante o Banco do Brasil 
(www.bb.com.br), que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 
edital e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

3.1.2. Empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto 
licitado, que atendam a todas as condições de habilitação contidas neste Edital e em 
seus anexos; 

3.1.3. Empresas/firmas legalmente constituídas, observada a qualificação necessária; 

3.1.4. Empresas nacionais e estrangeiras, estabelecidas no País, que atendam 
às condições deste edital e respectivos anexos; 

3.1.5. Empresas regularmente constituídas e em condições legais de exercício; 

3.2. Podem participar deste Pregão todos os licitantes do ramo do objeto desta licitação, 
que atendam todas as exigências deste edital, inserindo-se aí, as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será concedido tratamento favorecido, 
diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006 e 147/2014. 

3.3. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, no envelope de nº 01 – 
Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, 
sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro 
estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 do TCE/SP. Será permitida a participação de 
empresas em recuperação extrajudicial com plano homologado, nas formas da Lei. 

4. NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTA LICITAÇÃO: 
 

4.1. Será vedada à participação de empresas: 
4.2. Que não possuírem em seu objeto social atividades pertinentes ao objeto do presente 
certame. 
4.3. Declaradas inidôneas no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos. 
4.4. Impedidas de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção. 
4.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
4.6. Será permitida a participação empresas em consórcio, seguindo a determinação 
constante no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

670 - 10.01.3.3.90.39.12.122.0106.2.003.01.2100000. 

729 - 13.01.3.3.90.39.27.122.0030.2.003.01.1100000 

984 - 20.01.3.3.90.39.04.122.0003.2.003.01.1100000. 
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1069 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.01.3100000 

1070 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.03.3100000. 

362 – 12.01.3.3.90.39.08.122.0003.2.003.01-5100000. 

5.2. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente 
credenciadas perante o Banco do Brasil S/A, através do sistema licitações-e. 

5.3. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, obtidas junto às 
agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País. 
 
5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco 
do Brasil S/A ou ao Município de Araraquara a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.6. A perda da senha ou a quebra do seu sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.8. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha pessoal e 
intransferível do credenciado da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços e documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico Licitações-e, observado data e horário limite estabelecido no item 2 deste edital. 

5.9. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção ”Acesso identificado”. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, licitações-
e, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública. 
 
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
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6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
 
6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
 
6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 
 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
 
 
 
 
 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

6.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 

6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2.1 e 6.2.2 ou 6.4 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu valor máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
H

O
T

T
O

N
 B

R
U

N
O

 L
U

C
E

N
A

 B
E

R
N

A
R

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/7

B
8E

-1
D

0D
-0

54
D

-A
C

A
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

B
8E

-1
D

0D
-0

54
D

-A
C

A
6



Pregão Eletrônico N.º 004/2024  - Jornal de Grande Circulação 
P á g i n a 5 | 45 

 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 
  

 

 
6.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 
 
6.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 
final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
6.9. O valor final mínimo e o valor final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

6.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 
 

6.10. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado na forma do item 6.8 possuirá 
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
6.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, conforme modelo constante do Anexo II: 

7.1.1. Valor do cm/col; 

7.1.2. Quantidade cotada; 

7.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.1.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto para contratação, sob oena de desclassificação. 

7.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.1.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 
em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. A
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7.1.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.2. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7.7. O VALOR ESTIMADO DO EDITAL É DE R$ 24,17 (vinte e quatro reais e 
dezessete centavos) para o CM/COL. O LICITANTE QUE OFERECER VALOR ACIMA 
DO ESTIMADO SERÁ DESCLASSIFICADO. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO CM/COL; 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá A
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
8.11. O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico é o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

8.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor A
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.29. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

 
8.29.1.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.29.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.29.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

8.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

8.30.1.1. Empresas brasileiras; 

8.30.1.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

8.30.1.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

8.31.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 
específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 
vantagem para o órgão ou a entidade; 
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8.31.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de 
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

8.31.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido pela Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
8.34. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21  e legislação correlata e nos itens 4 e 5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.7. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
9.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em A
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conformidade com o item 7.4 deste edital. 

9.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

9.10. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

9.10.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.10.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.10.3.  Apresentar preços inexequíveis; 

9.10.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.10.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

9.11. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.11.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.11.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.11.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

9.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 

9.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

9.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para A
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demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 
e trabalhista e econômico - financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 
no SICAF. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 
10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, 
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 
ou por cópia. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no Sicaf e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 03 [três A
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horas] prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.17. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

10.18. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

10.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

10.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

11.1 . Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
11.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado acompanhado 

de todas as alterações realizadas, em se tratando de sociedades comerciais, 
devendo estar devidamente registrada perante a Junta Comercial e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

 
11.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício atualizada; 
 
11.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas A
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Físicas, conforme o caso; 
 

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com a 
Seguridade Social. 

12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

12.5. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 
da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

12.6. Regularidade para com a Fazenda Estadual (DÉBITOS INSCRITOS) e Municipal (DÉBITOS 
MOBILIÁRIOS) da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e quanto aos 
tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de certidão 
pelo órgão competente, que terá validade de 06(seis) meses, contados da data de sua 
expedição, se outro prazo não estiver assinado por Lei no próprio documento. 

12.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

I - A REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO 

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
12.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
12.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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12.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

12.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

13.DECLARAÇÕES 

13.01.   Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, nos termos do modelo 
apresentado no Anexo III; 

13.01.01. Declaração de inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua 
habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser 
contratado pelo Município, nos termos do modelo apresentado no Anexo IV; 

13.01.02. Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado 
(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal de 1998 (Lei n. º 9.854/99), conforme modelo apresentado 
no Anexo V; 

14.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público, em 
nome da empresa. 

14.2. Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, a empresa apresentará, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação do pregoeiro, CERTIDÃO EMITIDA 
PELO SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO OU POR QUALQUER OUTRA FORMA IDÔNEA, QUE POSSUI 
TIRAGEM MÍNIMA DIÁRIA DE 20.000 EXEMPLARES (TC 34.356/026/11). 

15.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

15.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, (que 
deverá conter a assinatura do sócio e contador e/ou de técnico em contabilidade, nos moldes 
do disposto no art. 12, §§1° e 2°, do Decreto-Lei n° 9295/1946) já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 
15.2. São considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentadas:  

           - Publicado em Diário Oficial; ou  
           - Publicado em jornal; ou  

- Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; ou  
- Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta - Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os Termos de Abertura 
e Encerramento; 
15.3. Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 
poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, 
conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541/1992; 
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15.4. O Balanço Patrimonial deverá conter as assinaturas dos sócios e do contador ou técnico 
de contabilidade, nos moldes do disposto no art. 12, caput, I e II, do Decreto-Lei n. 
9.295/1946; 
15.5. Escrituração Contábil Digital, consequentemente transmitida através do Sistema Público 
de Escrituração Contábil Digital (SPED), este substituirá os documentos exigidos. 
15.6. A comprovação da boa situação financeira da licitante, que dar-se-á, sob pena de 
inabilitação, por índices que atendam aos limites estabelecidos abaixo: 
 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

ISG = Índice de Solvência Geral 

ILC = Índice de Liquidez Corrente 

IE = Índice de Endividamento 

 

15.7. As fórmulas para os índices ILG, ISG e ILC, são as que seguem abaixo, sendo que o 
resultado dos três índices deve ser igual ou maior a 1,0 (um): 
 

 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

 ISG =   Ativo Total  ___ 

    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

 

  

ILC =   Ativo Circulante __________     

    Passivo Circulante        

 

A fórmula para o IE é a que segue abaixo, sendo que o resultado deverá ser menor ou 
igual a 0,70 (setenta centésimos). 
 
 IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

     Ativo Total   

15.8. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com a 
legislação anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física; 
 
15.9. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, o Plano de Recuperação já 
homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos 
os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos no edital, conforme Súmula 
50 do TCE/SP. 
 
15.10. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde que 
haja plano de recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 
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15.11. Os licitantes interessados no objeto do certame deverão comprovar que possuem 
patrimônio líquido de, no mínimo, R$ 58.119,18 (cinquenta e oito mil, cento e dezenove 
reais e dezoito centavos ) o que corresponde a 10% (dez por cento) do valor estimado no 
edital, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21. 
 
15.12. Para os consórcios que não sejam compostos totalmente por micro e pequenas 
empresas será exigida a comprovação de que possuem patrimônio líquido de, no mínimo, 
R$ 63.931,10 (sessenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e dez centavos) o que 
corresponde a 11% (onze por cento) do valor estimado no edital, nos termos do art. 15, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.DOS RECURSOS 

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 
da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

16.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

16.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 

16.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

16.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

16.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

16.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
16.10 . Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Setor de Licitações ou por e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

17. DO CONTRATO A
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17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 
17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde 
que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
17.3. O contrato será preferencialmente assinado por meio de assinatura digital. 
17.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
17.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite negociar nas mesmas 
condições do primeiro colocado a Administração poderá negociar os valores com os 
licitantes, observados o valor estimado e a ordem de classificação, nos moldes do art. 90, 
§ 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

18. DA GARANTIA DO CONTRATO: 
 
18.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer 
garantia para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em 
quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco 
por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter seu prazo 
de vigência de 3 meses além do prazo de vigência do contrato. 
18.2. A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% 
do valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de 
reforço da garantia, nos termos da Lei. 
18.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 
da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 
validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 
contratação ou de validade da garantia. 
18.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 
18.5. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
18.6. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 
objeto do contrato; 
18.7. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 
18.8. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 
adimplidas pelo contratado; 
18.9. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 
penal ou administrativa, salvo as seguintes: 

18.9.1. Caso fortuito ou força maior; 
18.9.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 
exclusivamente ao Poder Público; 

18.10. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia 
deverá ser readequada nas mesmas condições. 
18.11. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o prazo 
de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 
18.12. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. A
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18.13. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 
contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 
serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 
pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 
18.14. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 
 

19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

19.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 

19.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociação; 

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 
quando exigível; 

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a 
etapa competitiva; ou 

19.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as 
especificações do edital; 

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

19.1.5. Fraudar a licitação; 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

19.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

19.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

19.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



Pregão Eletrônico N.º 004/2024  - Jornal de Grande Circulação 
P á g i n a 19 | 45 

 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 
  

 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

19.2.1. Advertência; 

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

19.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 
19.1.3, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato 
licitado. 

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 
19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 
19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 
19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará a multa 
de 10% do valor do contrato licitado. 

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e A
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

20.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: pelo sistema Licitações-e, por e-mail: 
edital@araraquara.sp.gov.br 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos 
autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
21. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
21.1 A Medição dos serviços será mensal. 
21.2 O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após a emissão 

da nota fiscal/fatura e atestado pelo setor requisitante. 
 

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 A
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O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no mínimo 
02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. 
No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” para o 
email: edital@araraquara.sp.gov.br. 
A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 
solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar imediatamente a 
retificação do que for publicado incorretamente. 
Ainda são obrigações da Contratada: 
• Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados os 
Atos Oficiais; 
• Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, Secretaria 
de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e Esportes e Lazer; 
• Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma matéria 
para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 
Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será emitido 
Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do produto e 
aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 
 
23. DO REAJUSTE 

 
23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da apresentação da proposta. 

23.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
23.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
23.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
23.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
23.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
23.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

23.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

24. DA SUBCONTRATAÇÃO 

24.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. A
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25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e Portal eletrônico Licitações-e, do Banco do Brasil. 

25.11. O foro competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Pregão 
Eletrônico será o da Comarca de Araraquara, com renúncia expressa a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: ANEXO I - 
Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Declaração de que cumpre os Requisitos de Habilitação; ANEXO IV– 
Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação;  
ANEXO V - Modelo de Declaração Menor; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de Inexistência dos Impedimentos Previstos no §4º, art. 
3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que não se enquadra na hipótese do § 10, do art. 
3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
ANEXO IX – Minuta do Contrato; 

 

Araraquara, 15 de abril de 2024. 

 

 
ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Planejamento e Finanças 
 
 
 

ELIANA MORI HONAIN 
Secretária de Saúde 
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TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Secretária de Cultura 
 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretaria de Educação 

 
 
 

MILENA MALHEIROS PAVANELLI 
Secretária de Esportes e Lazer 

 
 
 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 

1. Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 
PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 
2. Justificativa: 
 
2.1. Obrigatoriedade Legal: 
 
A Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527/2011, determina que a Administração Pública 
divulgue seus atos e decisões de forma ampla e transparente. A publicação em jornal de grande 
circulação é um meio eficaz para garantir o acesso à informação por parte da população, 
especialmente para aqueles que não possuem acesso à internet ou outros meios de 
comunicação. A
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2.2. Ampliação da Divulgação: 
A publicação em jornal de grande circulação amplia o alcance das informações, garantindo que 
a população em geral seja informada sobre os atos e decisões da Prefeitura. Isso contribui para 
o controle social da Administração Pública, a participação da comunidade nas decisões e a 
promoção da transparência. 
 
2.3. Eficiência e Economicidade: 
A contratação de empresa especializada garante a eficiência e a economicidade do processo de 
publicação. A empresa possui expertise e infraestrutura para realizar a diagramação, revisão e 
publicação das matérias e atos administrativos, reduzindo custos e tempo para a Prefeitura. 
 
3. Descrição do Objeto: 
A contratação da empresa especializada abrangerá os seguintes serviços: 
• Publicações de avisoS de licitação, pareceres, homologações, esclarecimentos, comunicados, 
extratos de contrato, etc... 
• Diagramação das matérias e atos administrativos para garantir a qualidade da publicação. 
• Fornecimento de comprovantes de publicação para a Prefeitura. 
 
3.1 – Quantitativo: 
 
O quantitativo pretendido segue tabela abaixo: 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Área de publicação estimada em 12             
meses (cm/coluna) (a) 

 
Planejamento e Finanças 5.957 

Esportes e Lazer 674 
Cultura 674 

Educação 5.656 
Assistência e 

Desenvolvimento Social 
3.034 

Saúde 8.051 
Total 24.046 

 
 
4 - Obrigações da Contratada: 
Entende-se como Jornal de grande circulação aquele que tem circulação diária no município de 
Araraquara e região. O jornal deverá circular todos os dias da semana, ouseja, de segunda-feira 
a domingo, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TC 
1259/989/12. 
A licitante deverá comprovar que no mínimo 50% da tiragem comprovada circule em, pelo 
menos, 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, conforme entendimento do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo - TC 1259/989/12 e TC 1260/989/12. 
As publicações deverão ser realizadas diariamente de acordo com as necessidades da 
Administração Pública. 
O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no 
mínimo 02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. A
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No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” 
para o email: edital@araraquara.sp.gov.br. 
A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 
solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar 
imediatamente a retificação do que for publicado incorretamente. 
Ainda são obrigações da Contratada: 
• Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados 
os Atos Oficiais; 
• Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e 
Esportes e Lazer; 
• Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma 
matéria para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 
Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será 
emitido Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do 
produto e aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 
A Licitante deve apresentar Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, a empresa 
apresentará, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação dopregoeiro, CERTIDÃO 
EMITIDA PELO SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO 
ESTADO DE SÃO PAULO OU POR QUALQUER OUTRA FORMA IDÔNEA, QUE POSSUI TIRAGEM 
MÍNIMA DIÁRIA DE 20.000 EXEMPLARES (TC 34.356/026/11); 
 
5. Prazo de Vigência: 
 
Os serviços deverão ser executados por um período de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogados/aditados e suprimidos na forma da Lei. 
 
6. Condições de Pagamento: 
 
O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, após a emissão da nota 
fiscal/fatura e atestado pelo setor requisitante. 
 

 
 
 

DANILO DE SOUZA JARDIM 
Coordenadoria Executiva de Licitações, 

Compras, Contratos e Parcerias 
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ANEXO II - MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 
FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: N°: CX.POSTAL: 
CIDADE: ESTADO: CEP: 
FONE: FAX: 
SECRETARIAS: MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURA E ESPORTES E LAZER OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

SECRETARIA ÁREA DE 
PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 

12                           
MESES 

(CM/COLUNA) (A) 
 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e Finanças 5.957  
Esportes e Lazer 674  
Cultura 674  
Educação 5.656  A
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Assistência e 
Desenvolvimento Social 

3.034  

Saúde 8.051  
Total 24.046  
Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 

         Nota: (b) = (a) x (c) 
 
 

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL 
VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Total por extenso: 
PRAZOS 

a) Condições de Pagamento: O pagamento ocorrerá em prazo não superior a 30 
(trinta) dias corridos, após a emissão da nota fiscal/fatura e atestado pelo setor 
requisitante, conforme disposto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
b) De validade proposta: 60 dias da data de entrega dos envelopes. 
PRAZO PARA DEVOLUÇÃO DESTA PROPOSTA: 

 
 

Nome da empresa: 
 

________________________________ 
Assinatura do responsável
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 
 

OBJETO: 
A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ...... , 

declara, sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições 
para cumprimento das obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de 
habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei 14.133/2021. 

 
 
 

 
Data e Local, 

 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 
 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA, sob 
as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 
no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 

 
Data e Local, 

 
 
 
 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

H
O

T
T

O
N

 B
R

U
N

O
 L

U
C

E
N

A
 B

E
R

N
A

R
D

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
B

8E
-1

D
0D

-0
54

D
-A

C
A

6



 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br.  

Pregão Eletrônico N.º 004/2024 - Jornal de Grande Circulação 

 

 
 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 

 
(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA 
que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da 
Constituição Federal de 1988; 

 
Data e Local, 

 
 
 
 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 
 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 
sob as penas da lei que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte e que se encontra sob o regime da Lei Complementar nº 123/2006, fazendo jus aos 
benefícios conferidos pela referida lei. 

 
 
 
 
 
 

Data e Local, 
 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS 
NO §4º, ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 
 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 
sob as penas da lei que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
 

Data e Local, 
 
 
 
 
 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VIII 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DO § 10, 
DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
 

 
 
 
 
 
 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 
sob as penas da lei que não se enquadra na hipótese do §10, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

 
 

Data e Local, 
 
 
 
 
 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 
empresa) (Identificação) 

R. G. n. º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n. º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO Nº      ./2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0042024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº. 24.077/2024 

CONTRATO N° xxxx-2024 - Livro XXX- Folhas nº xxxxx a xxxxx 

I- CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, representado pela sua Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças Sr. XXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº. xxxxxx SSP/SP e CPF/MF nº. 
Xxxxxxx . 

II - CONTRATADA: 

_____________________, inscrita no CNPJ sob Nº ___________, I.E. _____, estabelecida 
à _______________, nº _____ – bairro ________ - cidade ______, representada pelo Sr. 
_______________, brasileiro, _________, portador do RG nº _____________, CPF/MF nº 
________________. 

Em virtude do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DE N° xx/2024, levado a efeito através do 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2024, de XX de XXXXX de 2024, HOMOLOGADO à 
CONTRATADA por decisão da Administração em XX de XXXXXX de 2024, conforme 
despachos e publicações constantes as folhas XX dos autos, mutuamente obrigam às 
seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS 
ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 
12(DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA 
FORMA DA LEI., de acordo com as especificações e detalhamentos do Termo de 
Referência, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar 
este instrumento. 
 

1.2. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXX; 

 

SECRETARIA ÁREA DE PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 12                           

MESES (CM/COLUNA) (A) 
 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e 
Finanças 

5.957  

Esportes e Lazer 674  
Cultura 674  
Educação 5.656  
Assistência e 
Desenvolvimento 
Social 

3.034  

Saúde 8.051  
Total 24.046  
Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA. 
 

1.4. .......................................................................................................................................O prazo 
de execução dos serviços é de 12(doze) meses contados da emissão da Ordem de Serviço 
inicial, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
1.5. .......................................................................................................................................O prazo 
de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

1.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

1.7. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 
das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

670 - 10.01.3.3.90.39.12.122.0106.2.003.01.2100000. 

729 - 13.01.3.3.90.39.27.122.0030.2.003.01.1100000 

984 - 20.01.3.3.90.39.04.122.0003.2.003.01.1100000. 

1069 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.01.3100000 

1070 - 09.01.3.3.90.39.10.122.0077.2.003.03.3100000. 

362 – 12.01.3.3.90.39.08.122.0003.2.003.01-5100000. 

 
DA GARANTIA DO CONTRATO: 

5.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer garantia 
para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em quaisquer das 
modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do 
valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter seu prazo de vigência de 
3 meses além do prazo de vigência do contrato. 
5.2 A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do 
valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da 
garantia, nos termos da Lei. 
5.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 
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da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 
validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 
contratação ou de validade da garantia. 
5.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 
1.8. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 
1.9. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 

objeto do contrato; 
1.10. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 
1.11. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 

adimplidas pelo contratado; 
 
1.12. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 

penal ou administrativa, salvo as seguintes: 
1.12.1. Caso fortuito ou força maior; 
1.12.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 
exclusivamente ao Poder Público; 
1.12.3. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a 
garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

1.13. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o prazo de 
1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a prestação da 
garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

1.14. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. 
1.15. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução do 

contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo dos 
serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento do 
pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus anexos. 

1.16. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA MEDIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

1.17. A medição dos serviços será mensal. 

1.18. No valor do contrato estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
1.19. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. O 
pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
1.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
1.21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
1.22. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
1.23. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do 
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência. 
1.24. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a 
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empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
1.25. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.26. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o contratante; 
1.27. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
1.28. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
1.29. Constatando-se, junto ao CRC (Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 

Araraquara, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.30. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

1.31. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

1.32. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação junto ao CRC (Cadastro de Fornecedores da Prefeitura do Município de 
Araraquara. 

1.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
1.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos  
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1.35. e contribuições abrangidos por aquele regime. 
1.36. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
1.37. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da apresentação da proposta. 
1.38. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
1.39. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
1.40. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
1.41. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
1.42. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
1.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
1.44. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, 
VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO. 
7.1. O prazo máximo para início das atividades é de 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 
Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e a 
vigência será da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses. 

7.2. O presente contrato será acompanhando e fiscalizado pelo o Sr. (a) xxxx Matrícula 
xxxx servidor Público do Município de Araraquara, lotado na Secretaria de 
Planejamento e Finanças devidamente designado pela Administração Pública em 
atendimento ao Art. 7 da Lei nº 14.133/2021. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  1 
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração 
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta 
Lei, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência. 
8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 
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subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 
contratual. 
8.5. O representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças  
anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 

9. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
9.1. Entende-se como Jornal de grande circulação aquele que temr circulação diária no município 
de Araraquara e região. O jornal deverá circular todos os dias da semana, ou seja, de segunda-
feira a domingo, conforme entendimento do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TC 
1259/989/12. 
9.2. A licitante deverá comprovar que no mínimo 50% da tiragem comprovada circule em, pelo 
menos, 60% dos municípios paulistas, sem identificá-los, conforme entendimento do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo - TC 1259/989/12 e TC 1260/989/12. 

9.3.  As publicações deverão ser realizadas diariamente de acordo com as 
necessidades da Administração Pública. 

9.4. O vencedor deverá entregar a cada extrato de edital publicado, em cada edição do jornal, no 
mínimo 02 (duas) folhas do jornal de cada publicação onde foi veiculada a matéria. 
9.5. No dia em que for veiculada a matéria, o vencedor deverá enviar o arquivo em formato “pdf” 
para o email: edital@araraquara.sp.gov.br. 
9.6. A Contratada deve publicar escrupulosamente os originais fornecidos, tantas vezes quantas as 
solicitadas pela Prefeitura do Municipio de Araraquara. Também deve providenciar imediatamente 
a retificação do que for publicado incorretamente. 

9.7. Ainda são obrigações da Contratada: 
9.8. Fornecer regularmente pelo menos um exemplar do jornal ou as páginas que foram publicados 
os Atos Oficiais; 
9.9. Publicar diariamente o expediente da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, 
Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Assistência e Desenvolvimento Social, Cultura e 
Esportes e Lazer; 
9.10. Publicar todos os Atos Oficiais na mesma página, em linha corrida, sem espaços de uma 
matéria para outra, formando em um só local, um quadro permanente para este fim; 
9.11. Para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação, será 
emitido Termo de Recebimento Provisório. Após verificação da qualidade e quantidade do produto 
e aceitação do mesmo, será emitido Termo de Recebimento Definitivo. 

9.12. A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições exigidas para a habilitação na licitaçãO. 
 
A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 
dolo ou culpa: 
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10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao 
último lance ofertado ou após a negociação; 

 

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o 
detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado 
quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo 
com as especificações do edital; 

10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a 
assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em 
desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; 

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 
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10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.4. A multa será recolhida em percentual incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a 
multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.8, a multa será de 20% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 
itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações 
dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará odescumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará a multa de 10% do valor do contrato 
licitado. 
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato 
ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais  

 

12.2. aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 
15.1. As partes elegem o Foro da cidade de Araraquara-SP, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, conforme art. 92,§1º da Lei nº 14.133/21. 

15.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 
achado conforme. 

Araraquara (SP)  de  de  
 
 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - XXXXXXX 
 

 

 

ESTEMUNHAS: 

NOME:XXXXXXXXXXX - CONTRATADO (REPRESENTANTE) 

 
 

RG nº   CPF nº   
NOME: 
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RG nº   CPF nº   
 
 
 
 
 

ANEXO X – PLANILHA DE QUANTITATIVO DE PREÇOS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 

 
 
 

SECRETARIA ÁREA DE 
PUBLICAÇÃO 
ESTIMADA EM 

12                           
MESES 

(CM/COLUNA) (A) 
 

VALOR ESTIMADO 
EM 12 MESES 

(R$) (B) 

Planejamento e Finanças 5.957 143.980,69 
Esportes e Lazer 674 16.290,58 
Cultura 674 16.290,58 
Educação 5.656 136.705,52 
Assistência e 
Desenvolvimento Social 

3.034 73.331,78 

Saúde 8.051 194.592,67 
Total 24.046 581.191,82 
Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 24,17 

         Nota: (b) = (a) x (c) 
 
 

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL 
VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 24,17 

VALOR UNITÁRIO cm/col: Total por extenso: 
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ANEXO XI – MATRIZ DE RISCO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2024 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE 
GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, PODENDO SER 
PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI.” 
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HOMOLOGAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5908/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (1Doc) Nº.24.077/2024 - BB: 1043500 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DE INTERESSE DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12(DOZE) 

MESES, PODENDO SER PRORROGADO/ADITADO OU SUPRIMIDO NA FORMA DA LEI, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Homologo a adjudicação do 

pregoeiro, que considerou vencedora a proposta apresentada pela empresa JORNAL GAZETA SP LTDA EPP, 

adjudicando-lhe o lote objeto deste edital, conforme valores descritos abaixo: 

SECRETARIA 
ÁREA DE PUBLICAÇÃO ESTIMADA 

EM 12                              
MESES (CM/COLUNA) (A) 

VALOR ESTIMADO EM 12 
MESES (R$) (B)  

 
Planejamento e Finanças 5.957    

Esportes e Lazer 674    

Cultura 674    

Educação 5.656    

Assistência e Desenvolvimento 
Social 3.034    

Saúde 8.051    

Total 24.046 R$ 480.980,00  

Preço do centímetro por coluna de publicação (c): R$ 20,00  

VALOR DA PROPOSTA - VALOR UNITÁRIO CM/COL  

VALOR UNITÁRIO cm/col: Registro numérico: R$ 20,00  

VALOR UNIT. cm/col: Total por extenso: R$ 480.920,00 (quatrocentos e oitenta mil e novecentos e vinte 
reais) 

 

Araraquara, 07 de maio de 2024. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI ELIANA MORI HONAIN 
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças Secretária Municipal de Saúde 

 
        

TERESA CRISTINA TELAROLLI CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Cultura Secretaria Municipal de Educação 

 
        

MILENA MALHEIROS PAVANELLI JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 
Secretária Municipal de Esportes e Lazer Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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Memorando 11- 4.049/2024

De: Sthephanie M. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 23/08/2024 às 16:32:19

Setores envolvidos:

SEADM, SEADM-DAGEP-DGP, SEADM-DAGEP, SEADM-DAGEP-DAP, SEADM-DESUP

Envio de DFDs - Publicação em jornal

 

 Prezada Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP,

Encaminho o Termo de Referência com atualização no item 4.12.

Atenciosamente,

_

Sthephanie de Almeida Dias Moraes

Agente Administrativo

Anexos:
Termo_de_Referencia_n_008_2024_Contratacao_de_empresa_para_prestacao_de_servico_de_publicacao_de_atos_administrativos_do_Municipio_de_Cajati_em_jornal_de_grande_circulacao_v2_.pdf
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Página 1 de 6 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 008/2024-2 – SEADM 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 

administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A Administração Pública está submetida aos Princípios Administrativos que 

constam especificamente do Artigo 37 da Constituição Federal: 

 

Art. 37: A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência (...) 

 

2.2. Deste artigo, portanto, extrai-se a obrigação do cumprimento do Princípio da 

Legalidade e da Publicidade, gerando demanda para a Administração local. 

2.3. O Município de Cajati realiza diversas licitações e outros atos administrativos 

para atender às suas demandas (aquisições de bens e serviços, concursos 

públicos, convocações de candidatos, contratos administrativos, entre outros) 

que, para terem validade, precisam ser devidamente publicizados. Estas 

demandas são fundamentais para o funcionamento eficiente da Prefeitura. 

2.4. Para garantir o interesse público, a transparência e a ampla participação nestes 

processos administrativos é necessário que seus conteúdos sejam publicados 

em jornal diário de grande circulação no estado de São Paulo, em conformidade 

com o § 1º, art. 54, da Lei Federal 14.133/2021 e com os princípios da Legalidade 

e Publicidade constantes do Artigo 37, da Constituição. 

2.5. Além do já apresentado, esta contratação se faz necessária para que a 

população/fornecedores tenham maior acesso aos atos do Executivo Municipal, 

uma vez que a cidadania deve ser exercida por meio de uma publicidade mais 

efetiva dos atos públicos. 

2.6. Do ponto de vista das contratações públicas, a Administração almeja com a 

contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 

eficiência e de transparência publica visando um maior alcance de divulgação o 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
E GESTÃO DE PESSOAS 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

que possibilita um maior número de fornecedores interessados em participar de 

processos licitatórios instaurados pelo município aumentando assim a 

competitividade o que trará economicidade e além de evitar processos 

fracassados/desertos. No caso da não publicidade dos procedimentos conforme 

Lei Federal nº 14133/2021, os processos podem ser considerados NULOS ou 

serem rejeitados pelos órgãos de Controle Externo como o egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), Tribunal de Contas da União (TCU) 

e o Ministérios Públicos Estadual e Federal (MPE e MPF). 

2.7. Ainda, a contratação pretendida atende à Lei Federal nº 12.527/2011, em 

especial o seu art. 7º: O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, 

entre outros, os direitos de obter: VI - informação pertinente à administração do 

patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação, contratos 

administrativos. 

2.8. A publicação em jornal de grande circulação é uma forma eficaz de alcançar não 

apenas os fornecedores potenciais, mas também o público em geral. Isso é 

particularmente importante para a Prefeitura de Cajati, que tem o compromisso 

de manter a transparência em suas operações. 

 
 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
3.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de publicação de atos 

administrativos do Município de Cajati em jornal de grande circulação. 

3.2. As quantidades abaixo se referem à previsão estimada anual de prestação do 

serviço, sendo: 

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO TÉCNICA 

001 46.000 Centímetro/ 
coluna 

Publicação de atos oficiais da Prefeitura do Município de 
Cajati – SP. 

 

3.2.1. A quantidade de 46.000 cm/col é a previsão para os 24 (vinte e quatro) meses 
do contrato. Para o período de 12 (doze) meses a previsão é de 23.000. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Prestação do serviço, conforme a demanda da Prefeitura de Cajati, em 

quantidades variáveis, durante o período de vigência do contrato, sem 

obrigatoriedade de quantidade ou frequência mínima.  
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4.2. Publicação de avisos, editais, resultados, comunicados ou quaisquer outros 

textos/atos legais necessários ao cumprimento das disposições previstas em lei, 

em jornais diários de grande circulação. 

4.3. Disponibilidade de área destinada à publicidade legal, com profissionais de 

atendimento, mídia e apoio administrativo. 

4.4. Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do 

período correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total. 

4.5. Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com reprodução da(s) 

página(s) para comprovação da veiculação. 

4.6. Em conformidade com os artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, será 

exigida a prestação de garantia nesta contratação, considerando o tempo da 

contratação e, consequentemente, seu valor. O seguro a ser prestado pela 

empresa deverá ser de 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, sendo 

que será utilizado o valor anual do contrato para a definição e aplicação do 

percentual exigido. 

4.7. É vedada a subcontratação. 

4.8. Contratação pelo período inicial de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da emissão 

da Autorização de Início dos Serviços. 

4.9. Efetuar a publicação na forma e prazos estipulados em cada solicitação, 

preferencialmente em duas (2) colunas, visando à sua padronização. 

4.10. O texto publicado deve ser suficientemente legível, devendo o tipo de letra ser, 

no mínimo, de corpo seis, de quaisquer famílias, e que o título dessas 

publicações seja do tipo doze ou maior, de qualquer família, nos termos da Lei 

nº 8.639/1993. 

4.11. A publicação objeto da contratação deverá ser realizada no caderno de 

classificados, página de editais ou outra denominação dada pelo Jornal, desde 

que de ampla visibilidade e circulação/triagem. A publicação poderá ocorrer em 

qualquer dia da semana, desde que atendido o prazo de solicitação da matéria 

enviada pela Prefeitura. 

4.12. O jornal deverá ter circulação diária, com abrangência, no mínimo de 60% 

(sessenta por cento), dos municípios do estado de São Paulo, podendo a mídia 

ser física e/ou digital. Para ser considerado jornal de grande circulação diária no 

estado de São Paulo, a circulação do jornal deverá ser, no mínimo, de 20.000 

(vinte mil) exemplares diários, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. (Acórdão nº 1259/2012-Plenário, TC-1259.989-7, Rel. 
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Antonio Roque Citadini, 12.12.2012). A comprovação da circulação diária deverá 

ser pelo atestado de capacidade técnica. 

4.13. Responsabilizar-se pela exatidão dos serviços, obrigando-se a reparar, 

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e 

quaisquer outras irregularidades. 

4.14. Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, taxas e encargos 

sociais relativos ao objeto contratado. 

4.15. Entregar diariamente, até às 10 horas da manhã, 60 (sessenta) exemplares do 

jornal na Prefeitura do Município de Cajati para que seja realizada a sua 

distribuição gratuita. 

4.16. Manter as mesmas condições de habilitação aferidas no processo licitatório 

durante toda a execução contratual, encaminhando a documentação pertinente 

mensalmente ou quando for solicitado pela Prefeitura de Cajati. 

4.17. Encaminhar juntamente com a nota fiscal um comprovante da publicação (folha 

do jornal em que foi realizada a publicação) para conferência. 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. A empresa fornecedora receberá o arquivo a ser publicado por e-mail, até às 

17h30 do dia anterior à data da publicação no jornal.  

5.2. Poderá haver mais de uma unidade requisitante do serviço, ou seja, mais de 

uma unidade da Prefeitura poderá enviar e-mails à contratada visando à 

publicação dos atos.  

5.3. Poderá ser solicitado à empresa que faça fechamentos de publicações e 

consequentemente gere as suas notas fiscais a cada 10 (dez) dias, visando a 

melhor organização dos pagamentos. 

5.4. O pagamento das notas fiscais será realizado em até 30 (trinta) dias a partir da 

emissão da nota fiscal. 

5.5. As notas fiscais emitidas pela empresa serão atestadas pelos Secretários das 

respectivas unidades que receberão os serviços antes de serem pagas. 

5.6. Os produtos serão recebidos e fiscalizados pela Secretaria que receberá o 

serviço requisitante ou quem estiver substituindo-o(a) ou por ele(a) indicado(a), 

conforme art. 140, inciso II, alíneas ‘a’ e ‘b’, e ainda, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 

ou ainda pelo Chefe do Setor de onde for demandado o fornecimento que terá, 

juntamente com a Contratada, a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir 

a quantidade, qualidade e adequação do serviço executado. 
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5.7. O recebimento do objeto da presente contratação será realizado: 

5.7.1. Provisoriamente, assim que for realizado o fornecimento, para efeito de 

posterior verificação da conformidade com as especificações, que, em caso de 

inconformidade com as necessidades da Contratante, avisará a Contratada para 

a imediata correção. 

5.7.2. Definitivamente, expressa ou tacitamente, até 5 (cinco) dias úteis após a 

entrega ao servidor indicado no item 5.7. 

5.7.3. O recebimento definitivo previsto no item acima não isenta a empresa contratada 

da responsabilidade de corrigir eventuais inconformidades que possam surgir, 

às suas expensas e a pedido da Contratante, mesmo que após o recebimento 

definitivo, por baixa qualidade dos serviços ou, ainda, por erros ou imprecisões 

das publicações, sendo que os defeitos detectados poderão ser descontados do 

valor a ser pago pelo serviço, de acordo com os prejuízos causados. 

5.8. A fiscalização do contrato poderá medir os espaços do jornal e solicitar correções 

das cobranças. 

5.9. A cobrança dos serviços de publicação será realizada por meio do espaço usado 

no jornal, por meio da unidade de medida denominada “centímetro/coluna”. 

5.10. Poderá ser exigido da empresa o envio das certidões de regularidade fiscal e 

demais que sirvam como habilitação. 

5.11. Todos os encargos, taxas, impostos e frete provenientes deste contrato ou ata 

serão de inteira responsabilidade da contratada. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. A Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas (ou unidade por ela 

designada) será a gestora do contrato. 

6.2. A gestão do contrato poderá solicitar sucessivamente a prorrogação de prazo da 

execução do objeto por mais 24 (vinte e quatro) meses, dentro dos limites legais, 

desde que devidamente justificada e que verificada condição mais vantajosa à 

Administração local. 

6.3. A gestão do contrato coordenará a execução e a fiscalização contratual. 

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

7.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após o 

recebimento da nota fiscal por parte da Prefeitura..  
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7.2. Para o pagamento, a empresa deverá estar em dia com suas obrigações sociais 

e previdenciárias. 

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1. Quanto à forma, sugere-se a realização de Pregão em forma eletrônica, para a 

ampliação da competitividade do certame. 

8.2. Quanto ao critério, sugere-se, para a obtenção de proposta a gerar o resultado 

mais vantajoso à Administração, a utilização do menor valor. 

 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1. Conforme consta do ETP, prévio a este Termo, a estimativa do valor da 

contratação é de R$ 441.002,00 (quatrocentos e quarenta e um mil e dois reais) 

por ano e de R$ 882.004,00 (oitocentos e oitenta e dois mil e quatro centavos) 

para dois anos.  

 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. Segue a dotação orçamentária:  

02.17 - Secretaria Municipal de Adm. e Gestão de Pessoas 

02.17.02 - Departamento de Adm. e Gestão de Pessoas 

04.122.0004.2009 - Publicidade e Propaganda 

Elemento de despesa - 3.3.90.39 - Outros serviços de terceiros pessoas 

jurídica 

Fonte 01. 

 

 

Cajati, na data da assinatura. 
 
 
Sthephanie de Almeida Dias Moraes 
Departamento de Administração e Gestão de Pessoas 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
T

H
E

P
H

A
N

IE
 D

E
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 M

O
R

A
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/8
63

D
-B

A
C

2-
06

87
-2

E
E

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
63

D
-B

A
C

2-
06

87
-2

E
E

6



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 863D-BAC2-0687-2EE6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

STHEPHANIE DE ALMEIDA DIAS MORAES (CPF 427.XXX.XXX-39) em 23/08/2024 16:32:48

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/863D-BAC2-0687-2EE6


